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Informações Básicas 

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em 

6/2026 925797-CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-MS EDER RIBEIRO 13/03/2026 11:38 (v 0.7) 

Status 

ASSINADO 

 

Outras informações 
 

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo 

VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia/Serviços comuns de engenharia 499/2025 

 

 

1. DO OBJETO 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 90.009/2026 

 

 

 

CONTRATANTE / UASG 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL - 925797 

 

 

 

OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada em serviço de engenharia para realizar reforço estrutural e reforma da cozinha no imóvel da Sede, bem como 

serviços de drenagem, telhado e pintura para o Coren/MS, conforme condições e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

 

 

 

 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

 

R$ 158.695,04 (CENTO E CINQUENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E QUATRO CENTAVOS) 

 

 

 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

Dia 04/05/2026 às 10:00h (horário de Brasília) 

 

 

 

 

 

Critério de Julgamento: 
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menor preço global 

 

Modo de disputa: 

 

aberto 

 

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM 

NÃO 

 

 

 

 

 

 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2026 

Processo Administrativo n° 499/2025 

 

Torna-se público que o Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul, por meio do Setor de Compras e Licitações, sediado na Avenida 

Monte Castelo, 269, Bairro Monte Castelo, Campo Grande, Mato Grosso do Sul, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é contratação de empresa especializada em serviço de engenharia para realizar reforço estrutural e reforma da cozinha 

no imóvel da Sede, bem como serviços de drenagem, telhado e pintura para o Coren/MS, conforme condições e exigências estabelecidas no edital e seus 

anexos. 

1.2 A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante no Termo de Referência/Projeto Básico, devendo o licitante oferecer proposta 

do valor global. 

 

 

 

 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Não se trata de registro de preços. 

 

 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

http://www.gov.br/compras)
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3.6 Não será concedido nesta Licitação tratamento favorecido para microempresas, empresas de pequeno porte e figuras equiparadas, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, em razão da incidência, no caso, do art. 4º, § 1º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

3.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

 

3.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 

3.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços 

ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.5. . empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da 

qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção 

que lhe foi imposta; 

3.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

3.7.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

 

 

3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.10.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 

de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.4 e 3.7.5 poderão 

participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.12. O disposto nos itens 3.7.4 e 3.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do 

projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira 

ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.14. A vedação de que trata o item 3.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

 

 

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço e ou o percentual de desconto, conforme o 

critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal; 

5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as propostas de preços deverão ser apresentadas com as alíquotas em 

vigor, nos termos da Lei nº 14.973, de 2024, aplicáveis para o ano de apresentação da proposta. 

5.4.1. A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos do art. 134 c/c art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após 

efetiva majoração das alíquotas, conforme regime de transição previsto no art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela Lei nº 

14.973, de 2024. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item; 

5.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

 

5.6.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

 

5.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

 

5.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 

2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o 

limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.6.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

 

5.6.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

 

5.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 

investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, 

de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 
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5.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos- 

calendário anteriores; 

5.6.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

 

5.6.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 

5.7. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve programa de integridade, nos termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da 

Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025, para fazer jus ao benefício do critério de desempate previsto no art. 60, caput, inciso IV, 

da lei n. 14.133, de 2021. 

5.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4, 5.8 ou 5.10[A5] sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

5.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente 

após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após 

a fase de envio de lances. 

5.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto 

máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, sendo vedado: 

5.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

 

5.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.15 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

5.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

imediato bloqueio de acesso. 

 

 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

desconto e valor global do grupo, conforme o que for estipulado no comprasnet. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 

dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
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6.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à média das alíquotas 

efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição 

(EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro 

meio hábil. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

6.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, 

visto que os serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de 

obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo 

de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 

licitações públicas; 

6.12. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto 

Básico; 

6.13. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços 

máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

6.14. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

 

 

 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 

neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão e os licitantes. 

 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do grupo. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de 

lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Edital - Lei nº 14.133, de 2021. 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Atualização: NOV/2025 

7 de 17 

 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o 

sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do 

desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por 

cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de 

fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 

das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual referido na disposição anterior será 

de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, incluído pela Instrução 

Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024. 

7.12.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por 

ofertar melhor lance. 

7.12.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, 

na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os 

licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.[A5] 

7.13.1. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual referido na disposição anterior será 

de 20%, nos termos do § 5º do artigo 25 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, incluído pela Instrução 

Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024. 

7.13.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, poderão os licitantes que apresentaram as três 

melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

7.13.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.13.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o 

sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.13.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por 

cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

7.13.7. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
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7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação 

do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.20. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.20.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a proposta de menor preço não tenha 

por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou 

serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação 

/Comissão. 

 

7.20.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou adicional, conforme o caso, tornar- 

se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 

2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do critério de desempate previsto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também 

fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto nº 8538, de 2015[A6] ). 

7.21.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora classificada em primeiro lugar em 

razão da aplicação da margem de preferência. 

7.21.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por 

cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

7.21.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.21.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 

serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez 

por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.21.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.21.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no 

ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

fechado. 

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

7.23.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 

7.23.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.23.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, nos termos do Decreto nº 

11.430, de 2023, e da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 382, de 17 de setembro de 2025; 
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7.23.4. declaração do licitante de que desenvolve programa de integridade, conforme Decreto n° 12.304, de 2024, e Portaria Normativa 

SE/CGU n° 226, de 9 de setembro de 2025. 

7.24. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

7.24.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual 

ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

7.24.2. empresas brasileiras; 

 

7.24.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.24.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

7.25. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual 

todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 

inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

 

 

 

7.26.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

7.26.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

7.26.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

 

7.26.5. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.26.6. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.10 do 

edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

8.1.1. Sicaf; 

 

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 

 

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e 

 

8.1.4. Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União. 

 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

 

8.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no nome e no CPF do sócio 

majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

8.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas ao CEIS, CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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8.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 

8.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

 

8.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

8.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

8.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da 

aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

8.6.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da margem de preferência, as 

propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

8.10.1. contiver vícios insanáveis; 

 

8.10.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

 

8.10.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

 

8.10.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

8.10.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência; 

 

8.10.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

 

8.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 

pela Administração. 

8.12. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, 

que comprove: 

8.12.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

8.12.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.13. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 

8.13.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, contratação semi-integrada ou 

contratação integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

8.13.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e 

pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

8.13.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

8.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

8.15. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e 

Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.15.1. Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, 

as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 

proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi- 

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 
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8.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

8.16.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

 

8.16.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma 

do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.17. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.27. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação concederá o prazo de no mínimo duas horas para readequação da proposta quando esta 

não observar os custos unitários mínimos relevantes, sob pena de desclassificação, na forma da Instrução Normativa nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. . A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro 

cadastral no Sicaf. 

9.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de 

preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos 

de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de 

habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por envio no comprasnet, função de anexo., 

conforme solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o 

registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei. 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 

serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

9.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração, a qualquer dia que esteja aberto o Coren-MS 

(segunda a sexta-feira), das 08:00h ás 17:00h (horário do MS), com agendamento prévio, pelo e-mail: licitacao@corenms.gov.br verificar o anexo de 

vistoria no Termo de Referência. 

9.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu 

responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, cujo anexo se encontra nos anexos do Termo de 

Referência. 

9.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

mailto:licitacao@corenms.gov.br
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9.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

9.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

 

9.13. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

9.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 

do art. 39 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

 

9.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.15. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.13.1, poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro 

/Agente de Contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes, em até duas horas, para: 

9.15.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época da abertura do certame; 

 

9.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 

9.15.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante; 

 

9.15.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de 

veracidade e fé pública. 

9.16. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

 

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 9.13.1. 

9.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 

contratação, e não como condição para participação na licitação. 

9.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à 

habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

 

 

10. DO TERMO DE CONTRATO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente. 

 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento 

equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a 

Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja 

assinado digitalmente em até 5 (cinco) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5(cinco) dias úteis para resposta após recebimento 

da notificação pela Administração. 

10.5. O prazo do item 10. poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

 

10.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – 

Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

10.7.1. . A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11. Não será registro de preços. 

 

 

 

 

 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

12. Não será registro de preços. 

 

 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação; 

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das 

razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 

(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferi sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

13.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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13.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou 

da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

13.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://ouvidoria.cofen.gov.br/coren-ms/transparencia/licitacoes/ 

 

 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

14.1 ,1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

14.1.2. . salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.5apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

 

14.1.6. fraudar a licitação; 

 

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.7.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

 

14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. advertência; 

 

14.2.2. multa; 

 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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14.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 

14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.[A3] 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 

dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 

data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail 

informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no Sicaf. 

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da 

empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

 

 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido 

até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
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15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: licitacao@corenms.gov.br 

 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, nos autos do 

processo de licitação. 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável 

por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://ouvidoria. 

cofen.gov.br/coren-ms/transparencia/licitacoes/ 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Termo de Referência; 

Corpo Técnico; 

 

Cronograma Físico Financeiro; 

 

Declaração de vistoria; 

 

Estudo técnico Preliminar; 

 

Justificativas Relevantes; 

 

Memorial Descritivo e Especificação Técnica do Objeto; 

Minuta de Contrato; 

Orçamento; 

 

Planilha BDI; 

 

Proposta de preços; 

 

Renúncia Vistoria; 

 

Sustentabilidade Ambiental; 

mailto:licitacao@corenms.gov.br
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17. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 

2020. 

 

 

 

 

 

EDER RIBEIRO 

Agente de contratação 

 Assinou eletronicamente em 13/03/2026 às 11:38:10. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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UASG 925797 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-MS 

 

Termo de Referência 26/2025 
 

 

Informações Básicas 

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em 

26/2025 925797-CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-MS EDER RIBEIRO 13/03/2026 11:34 (v 0.7) 

Status 

ASSINADO 

 

Outras informações 
 

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo 

VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia/Obras comuns 499/2025 

 

 

1. Definição do objeto 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada em serviço de engenharia para realizar reforço estrutural e reforma da cozinha no imóvel da Sede, bem como 

a drenagem, telhado e pintura para o Coren/MS, conforme condições e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

 

Item 
 

Descrição 
 

CATSERV 
 

unidade 
 

Qtde 
Valor estimado 

com BDI 

Percentual máximo 

BDI - Calculado no 

ETP 

 

 
 

 

1 

 

 

Reforço estrutural e reforma da cozinha no imóvel da 

Sede, bem como a drenagem, telhado e pintura para 

o Coren/MS conforme o edital e seus anexos. 

 

 
 

 

1627 

 

 
 

 

SV 

 

 
 

 

1 

 

 
 

 

R$ 158.695,04 

 

 
 

 

30,01% 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como obra comum de engenharia, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 

Preliminar, pelo regime de contratação empreitada por preço global. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta dias) contados da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

1.3.1. O prazo de vigência do contrato é superior ao de execução do serviço para: 

 

a) Amparar a necessidade de acolher possíveis dilatações do prazo de execução dos serviços, provocados por fatos alheios, à vontade da 

contratada, sem, contudo alterar o prazo de vigência do contrato; 

b) Propiciar tempo hábil para que sejam efetuados os pagamentos devidos; 

 

c) Englobar os recebimentos provisórios e definitivos. 

 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

 

 

2. Fundamentação da contratação 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

 

 

 

3. Descrição da solução 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

3.2. É parte integrante deste Termo de Referência, independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 

 

a) Anexo I - Justificativas Relevantes; 

 

b) Anexo II - Memorial Descritivo e Especificação Técnica do Objeto; 

 

c) Anexo III - Proposta de Preços; 

 

d) Anexo IV - Orçamento; 

 

e) Anexo V - Declaração de Vistoria; 

 

f) Anexo VI - Renúncia de Vistoria; 

 

g) Anexo VII - Declaração de Corpo Técnico Operacional; 

 

h) Anexo VIII - Declaração de Sustentabilidade Ambiental; 

 

i) Anexo IX - Estudo Técnico Preliminar. 

 

 

 

4. Requisitos da contratação 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Sustentabilidade: 

 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam 

no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 

12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 3º e 10º da Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010. 

4.1.2. A Contratada deverá observar as normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a 

minimizar os impactos ambientais adversos, assim as atividades que deverão ser monitoradas no decorrer da execução da obra deverão seguir as 

diretrizes de sustentabilidades ambiental: 

● Emissão e propagação de ruídos; 

● Emissões de materiais particulados / poeiras; 

● Sinalização da obra; 

● Saúde e segurança do ocupacional / usos de EPI’s /Treinamento ambiental; 

● Resíduos sólidos / efluentes líquidos; 

● Resíduos da construção civil e de demolições. 

 

Subcontratação 

 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.2.1. Tratando-se de serviço comum de engenharia não foi identificado serviços que necessitam da intervenção de outra empresa para sua 

realização. 

Garantia da contratação 

 

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 5 % do valor contratual, 

conforme regras previstas no contrato. 
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4.3.1. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato. 

 

4.3.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

 

4.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

 

Transição Contratual 

 

4.5. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de 

informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante. 

Vistoria 

 

4.6. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à 

sexta-feira, das 8 horas às 16 horas. 

4.7. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de 

identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 

detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

 

 

5. Modelo de execução do objeto 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Execução 

 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

5.1.1. Início da execução do objeto: máximo de 5 dias da assinatura do contrato; prazo para conclusão: 60 (sessenta) dias do início dos serviços 

conforme cronograma físico financeiro. 

5.1.1. O prazo de conclusão poderá ser prorrogado pelo mesmo período, devidamente justificado e se aceito pela Administração. 

 

5.1.2. A empresa deverá elaborar o Projeto Executivo de Reforma do Telhado e seus respetivos documentos técnicos, conforme legislação em 

vigor; 

5.1.2.1 Elaborar PROJETO 'AS BUILT' relacionados aos serviços da cobertura e de drenagem. 

 

5.1.3. A execução dos serviços objeto da futura Contratação deverá ser realizada, em regra, diretamente pela Contratada, in loco, com a utilização 

de equipe técnica de profissionais qualificados em quantidade adequada ao cumprimento do escopo contratual no prazo e etapas fixadas no 

cronograma físico-financeiro, observadas rigorosamente as especificações técnicas contidas neste instrumento e seus anexos, as normas técnicas 

da ABNT, as normas regulamentares de segurança e saúde no trabalho, a legislação vigente e as boas técnicas de execução. 

5.1.4. A descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho, 

conforme este instrumento e seus anexos. 

5.1.5. Os serviços e insumos serão todos por conta do contratado; os insumos deverão ser todos novos e de boa qualidade (do tipo 1ª linha) e os 

serviços deverão ser realizados por profissionais devidamente capacitados, sendo que os mesmos deverão obrigatoriamente utilizarem 

equipamentos de proteção individual conforme determinação das normas, salientando que por se tratar de telhado os serviços acontecerão em 

local alto, portanto o contratado deverá se ater às questões de segurança neste caso em tela. 

5.1.6. Cronograma de realização dos serviços: conforme modelo em anexo. A Contratada poderá atualizar o cronograma conforme sua expertise 

no ramo, contudo, não será aceito alterar o prazo de conclusão com delonga. 

Local da prestação dos serviços 

 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Avenida Monte Castelo nº 269, bairro Monte Castelo, Campo Grande/MS, CEP: 79.010-400. 

 

5.2.1. Segunda a sexta-feira das 7h às 17hs. 

 

5.2.2. Sábado das 8h as 13h 

 

5.2.3. Poderá ser autorizado pelo Coren/MS e/ou Equipe de Fiscalização regime de trabalho diferenciado, como também a execução de certos 

serviços em dias e horários diferentes daqueles indicados nos subitens anteriores. 
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Materiais a serem disponibilizados 

 

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar todos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas 

quantidades estimadas necessárias para conclusão da obra e de alta qualidade, promovendo sua substituição quando necessário. 

5.3.1. Os materiais e produtos empregados na reforma deverão ser novos e do tipo primeira linha, não serão aceitos materiais/produtos de 

segunda linha, seminovos e/ou reutilizados ou muito menos "sobra" de outras obras/serviços. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido no art. 618 da Lei nº 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 (Código Civil), ou seja, 

garantia quinquenal da obra ( 5 anos), na qual os executores têm responsabilidade objetiva pelos defeitos verificados nas obras, conforme a OT-IBR 003 

/2011. 

 

 

 

6. Modelo de gestão do contrato 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 117, caput). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do 

contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 

à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( 

Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
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6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 23, IV). 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. ( 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. ( 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.13. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

 

6.13.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

 

 

7. Critérios de medição e pagamento 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

7.1 Será pago após entrega total dos serviços e devido atesto do Gestor de Contratos e ou Fiscal de Contrato. 

 

Do recebimento 

 

7.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.4.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma, estiverem executados 

em sua totalidade. 

7.4.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos 

florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, 

de 2022). 

7.5.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da 

prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.5.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o 

cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.5.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o 

cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 
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7.5.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

 

7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

7.6.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.6.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.6.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 

Instruções exigíveis. 

7.6.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências 

na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao 

gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

7.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

7.8.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; e 

7.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

 

7.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança. 

7.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético- 

profissional pela perfeita execução do contrato 

Liquidação 

 

7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.12.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações 

decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

 

b) a data da emissão; 
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c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

 

e) o valor a pagar; e 

 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.16. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante. 

7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização 

da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 

não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

 

7.21. O pagamento será efetuado conforme prazo estabelecido no cronograma financeiro, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 

seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 

até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

 

7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

7.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

 

Cessão de crédito 

 

7.36. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.36.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

 

7.37. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo. 
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7.38. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado 

(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 

legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 

tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.39. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando 

absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime 

jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento 

pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.40. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do contratado. 

 

 

 

8. Critérios de seleção do fornecedor 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, 

com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO (MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO). 

Critérios de aceitabilidade de preços 

 

8.2. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

 

8.2.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o 

preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilhas elaboradas pela Administração 

(planilha analítica, sintética, cronograma físico-financeiro, BDI, etc), para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133 

/2021); 

 

Exigências de habilitação 

 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 

território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 

ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz. 

8.11. Ato de autorização (alvará, licenciamento, etc) para o exercício da atividade de obra de engenharia emitido pela prefeitura e/ou outros órgãos 

cabíveis, conforme legislação em vigor. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014 

, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, se for o caso. 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que 

admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

8.23. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo 

licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

 

8.248. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10 % (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação. 

8.25 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.36. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

8.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

 

8.28. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação; 

8.28.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.29. Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional competente. 

 

8.30. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 
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8.30.1. Pode ser profissional: Engenheiro Civil, Arquiteto e Urbanista e Tecnólogo em construção civil. 

 

: 

 

a) Capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU ou 

Outro Órgão Cabível, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s)responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 

participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 

relativo à execução de cobertura em estrutura metálica com área igual ou superior a 133,08 mZ (cento e trinta e três metros quadrados). 

b) Projeto de reforço estrutural: Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA e/ou CAU (ou outro órgão cabível, se for o 

caso) comprovando a elaboração de Projeto de Reforço estrutural, em edificação comercial ou pública, excluídas edificações de 

barracões e edificações com finalidade habitacional. 

c) Orçamento Estimativo da Obra: Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA comprovando que a elaboração de 

Orçamento Estimativo de Obra, em edificação comercial ou pública, excluídas edificações de barracões e edificações com finalidade 

habitacional. 

d) A comprovação da capacidade técnica operacional poderá estar vinculada a mais de um profissional responsável técnico, em face das 

atribuições profissionais do conselho profissional, e poderá ser de obras distintas, ou seja, a comprovação poderá ser em uma única obra, 

ou em obras diversas, não sendo aceita a soma dos serviços para a comprovação da área. (Exigências amparadas pela Súmula 263/2011 - 

TCU e Acórdão 1.052/2012 - TCU Plenário); 

e) Interessados devem apresentar comprovação técnica relacionada as seguintes atividades: INSTALAÇÃO DE TELHAS 

TERMOACÚSTICAS, COM ÁREA MÍNIMA DE 55MZ e APLICAÇÃO DE ADESIVO ESTRUTURAL A BASE DE RESINA 

EPÓXI (REFORÇO ESTRUTURAL) 

8.31. O(s) profissional (is) indicado(s) na forma supra deverá (ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

8.32. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 

desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.33. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características 

mínimas: 

8.37.1. Condição de serviço equivalente a execução de obra de construção com características/complexidade similar ao objeto licitado , sendo 

pública ou privada, em apenas uma única CAT (Certidão de Acervo Técnico). (Exigências amparadas pela Súmula 263/2011 - TCU e Acórdão 

1.052/2012 - TCU/Plenário); 

8.34. Não será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

8.34.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

 

8.34.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 

objeto contratado, dentre outros documentos, viável a soma dos atestados, nos termos do art. 67 da lei n° 14.133/21. 

8.35. Atestado de visita técnica ou a declaração de não realização de vistoria expedido pelo responsável técnico da licitante, na qual ainda declara que 

possui conhecimento pleno das condições, peculiaridades, requisitos técnicos e locais de execução dos serviços objeto da presente licitação, conforme o 

anexo do termo de referência; 

 

 

 

9. Estimativas do Valor da Contratação 

Valor (R$): 158.695,04 

 

9.1. O custo estimado da contratação foi realizado com tabela utilizada SINAPI 12/2025 e outras tabelas de referência conforme previsto no Decreto 

Federal n° 7.983/2013. 

Lei nº14.133/2021: 

 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 
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§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do 

percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da 

utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras 

(Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção 

Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia; 

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder 

Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso; 

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

 

 

 

Decreto nº 7.983/2013: 

 

Art. 3º O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços e obras de infraestrutura de transporte, será 

obtido a partir das composições dos custos unitários previstas no projeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais à mediana 

de seus correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - 

Sinapi, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados como de construção civil. 

Parágrafo único. O Sinapi deverá ser mantido pela Caixa Econômica Federal - CEF, segundo definições técnicas de engenharia da CEF 

e de pesquisa de preço realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

9.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação (BDI) e sua alocação entre contratante e contratado, conforme 

especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

 

 

 

10. Adequação orçamentária 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Coren/MS. 

 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

I) Código e Elemento de Despesa: ******************** - **************************; 

 

 

 

11. Planilha BDI 

Planilha BDI: 
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12. Cronograma Físico-Financeiro 

Cronograma físico-financeiro 
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13. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 

2020. 

 

 

 

 

 

EDER RIBEIRO 

Agente de contratação 

 Assinou eletronicamente em 13/03/2026 às 11:34:53. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES  
OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PAL N. : 499 /2025 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para executar reforço 

estrutural e reforma da cozinha da Sede do Coren/MS. 

 

OBSERVAÇÃO 1: Este termo contém e antecipa as orientações jurídicas mais comuns 

emitidas nas análises de licitações de obras e serviços de engenharia. Acaba sendo 

também um roteiro com os requisitos da instrução processual, sem prejuízo da Lista de 

Verificação e do Instrumento de Padronização dos Procedimentos de Contratação da 

AGU. 

 
OBSERVAÇÃO 2: Todos os tópicos devem ser analisados, preenchidos e assinados por 

profissional habilitado, de acordo com as competências atribuídas pela Lei n. 5.194, de 

1966, e as Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agricultura – CONFEA, Lei n. 

12.378, de 2010, e as Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, ou 

pela Lei n. 13.639, de 2018, e as Resoluções do Conselho Federal dos Técnicos Industriais 

– CFT. 

 
OBSERVAÇÃO 3: Alguns tópicos necessitam, além da marcação do espaço entre 

parênteses, da apresentação da justificativa técnica detalhada contendo as razões que 

motivam a opção adotada para o caso concreto, não podendo, portanto, ser genérica 

nem abstrata. 

 
OBSERVAÇÃO 4: A ausência deste termo ou de justificativas pode acarretar a devolução 

dos autos sem análise conclusiva ou ressalva no Parecer jurídico, cujo atendimento será 

imprescindível para o prosseguimento do feito. 

 
OBSERVAÇÃO 5: Para o correto preenchimento, é indispensável a leitura das Notas 

Explicativas deste documento, cujo conteúdo consta após as justificativas, mas também 

pode ser acessado por meio do link inserido ao final de cada tópico. 

 
OBSERVAÇÃO 6: Devem ser juntadas ao processo as “Declarações e Justificativas”; não é 

necessário juntar aos autos a parte do arquivo correspondente às “Notas Explicativas”. 
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ENQUADRAMENTO DO OBJETO  

1.1. Classif icação como obr a ou ser viço de engenhar ia 

 
O objeto da presente licitação constitui ( ) OBRA / ( x ) SERVIÇO DE ENGENHARIA, sob a 

seguinte justificativa: 

 
Será um serviço de engenharia tendo em vista que seu objeto é a 

execução de reforço na estrutura da cozinha, pintura, troca de itens 

que compõe a cobertura da edificação e o melhoramento na 

drenagem de águas pluviais. 

Assim, essas atividades são de interesse do COREN-MS e promoverão 

a conservação e adaptação dos sistemas prediais ante a necessidade 

atual. 

Por fim, nos termos do art. 6°, XXI, ‘a’ da Lei n° 14.133/21, trata-se 

de serviço comum de engenharia, considerando que as atividades são 

padronizáveis no quesito de insumos e qualidade de execução. 

1.2. Classif icação como ser viço comum ou especial 

DECLARAÇÕES E JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS 
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O serviço de engenharia objeto da presente licitação é ( x ) COMUM / ( ) ESPECIAL, sob 

a seguinte justificativa: 

 
Os serviços comuns de engenharia podem ser caracterizados como 

aqueles cujos padrões de qualidade e desempenho já se encontram 

consagrados no mercado, ou seja, são modelos ‘comercializados’ 

e/ou que contenham soluções padrão. 

Assim, as atividades de reforço, conservação e adaptação dos demais 

sistemas prediais e cobertura, utilizarão soluções técnicas já 

consolidadas e praticadas no mercado, ou seja, com uso de padrões 

e desempenho objetivamente definíveis, permitindo a avaliação por 

menor preço. 

REGIMES DE EXECUÇÃO  

Para a execução indireta do objeto, será adotado o seguinte regime, de acordo com a 

justificativa abaixo: 

 
( ) empreitada por preço unitário 

( x ) empreitada por preço global 

( ) empreitada integral 

( ) contratação por tarefa 

( ) contratação integrada 

(  ) contratação semi-integrada 

 
(  ) fornecimento e prestação de serviço associado 

 
No caso em análise, será adotado o regime de empreitada por preço 

global, tendo em vista que há informações precisas sobre o objeto a 

ser executado (serviços previstos com respectivos quantitativos), 

além de projeto específico (reforço estrutural) e possibilidade 

objetiva de aferir demais detalhes para o cálculo do valor total da 

contratação. 
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Assim, o conjunto de documentos que integram o edital de licitação, 

são capazes de assegurar a viabilidade técnica, além de possibilitar a 

avaliação do custo da obra e a definição de métodos e prazos de 

execução, contendo os elementos descritos no art. 6º, inciso XXV, da 

Lei n° 14.133/2021. 

 

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global / empreitada integral, o 
Projeto Básico (x) DEFINIU as subestimativas e superestimativas técnicas relevantes dos 
serviços relativos à presente contratação, segundo as diretrizes do Acórdão n. 
1.977/2013-Plenário TCU, adotando os seguintes parâmetros descritos no documento 
abaixo identificado: 

 
 

 
A empreitada por preço global deve ser adotada quando for possível 

definir previamente no projeto, orçamento ou outro documento, com 

boa margem de precisão, as quantidades dos serviços a serem 

posteriormente executados na fase contratual. 

Logo, nesse regime, há pouca ou nenhuma transferência de risco para 

o particular, considerando a possibilidade de consulta aos 

documentos técnicos e análise no local de execução. 

Dessa forma, o preço total engloba os devidos quantitativos dos 

serviços a serem executados. Assim, esse regime proporciona a 

simplicidade nas medições (medições por etapa concluída); Menor 

custo para a Administração Pública na fiscalização da obra; Valor final 

do contrato é, em princípio, fixo; Restringe os pleitos do construtor e 

a assinatura de aditivos; Dificulta o jogo de planilha; e Incentiva o 

cumprimento de prazo, pois o contratado só recebe quando conclui 

uma etapa. 

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global / empreitada integral, o 

Projeto Básico ( ) NÃO DEFINIU as subestimativas e superestimativas técnicas relevantes 

dos serviços relativos à presente contratação, sob a seguinte justificativa: 
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No presente feito, o ( x ) Projeto Básico / documentos técnicos foram elaborados por 

profissional habilitado de ( x ) engenharia, ( ) arquitetura ou ( ) técnico industrial, com 

a emissão da ( x ) ART, (  ) RRT ou (  ) TRT. 

 
No presente feito, embora o Projeto Básico / documentos técnicos tenham sido 

elaborados por profissional habilitado de engenharia, arquitetura ou técnico industrial, ( 

) NÃO houve a emissão da ART, RRT ou TRT, com base na seguinte justificativa: 
 

 

 

 

 

 

 

 
No presente feito, o Projeto Básico / documentos técnicos NÃO foram elaborados por 

profissional habilitado de engenharia, arquitetura ou técnico industrial, com base na 

seguinte justificativa: 
 

 

 

 

 

 

 

 
Vide Nota Explicativa n. 3. 

 

 
DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA 

Na presente licitação: 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS / DOCUMENTOS 

TÉCNICOS POR PROFISSIONAL HABILITADO E 

COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
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(  ) FOI observada a ordem prioritária dos parâmetros do art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, 

de 2021; 

 
( x ) FORAM adotados custos unitários menores ou iguais aos custos unitários de 

referência do SINAPI, para todos os itens relacionados à construção civil; 

 
(  ) FORAM adotados custos unitários superiores aos custos unitários de referência do 

SINAPI para determinados itens do orçamento, conforme justificativa do relatório técnico 

elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos. 

 
No orçamento da presente obra ou serviço, para os itens não contemplados no SINAPI, 

( X ) FORAM adotados custos obtidos das seguintes fontes admitidas no art. 23, § 2º, da 

Lei n. 14.133, de 2021, observada a ordem de prioridades nele estabelecida: 

 
( X ) utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso 

(citar as fontes e justificar a pertinência técnica da opção): 

 
No orçamento elaborado pelo COREN-MS foram utilizadas as 

seguintes fontes para os custos dos serviços a serem executados: 

tabela SINAPI; Tabela ORSE (banco de dados desenvolvido e mantido 

pela Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas (CEHOP) de 

Sergipe); Tabela da AGESUL (Agência Estadual de Gestão de 

Empreendimentos de Mato Grosso do Sul, Agência responsável pelos 

projetos e obras públicas no estado); Tabela CPOS/CDHU 

(Companhia Paulista de Obras e Serviços (CPOS), responsável por 

programas de habitação popular no estado de São Paulo e Companhia 

de Desenvolvimento Habitacional e Urbano (CDHU)); e banco de 

composições SBC. 

elaboração dos orçamentos de referência, os órgãos e entidades da 

administração pública federal poderão adotar especificidades locais 

ou de projeto na elaboração das respectivas composições de custo 

unitário, desde que demonstrada a pertinência dos ajustes para a 

obra ou serviço de engenharia a ser orçado em relatório técnico 

elaborado por profissional habilitado. 

Essas diversas tabelas de custos mantidas por órgãos e entidades da 

esfera estadual podem ser consideradas “sistemas específicos 

instituídos para o setor”, sendo pacífica sua aceitação como fonte 
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ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE 

CUSTOS UNITÁRIOS 

 
referencial de preços, nos termos do Acórdão TCU 3.272/2011- 

Plenário. 

 

 

( ) contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondentes, sob a seguinte justificativa ( citar as fontes, 

justificar metodologia e juntar a pesquisa aos autos): 
 

 

 

 

 

 

 

 
( ) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma do regulamento 

(apresentar justificativa e documentar a pesquisa nos autos) 
 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 
No orçamento da presente obra ou serviço: 

 
( x ) foi/foram juntadas a(s) ( X ) planilha(s) sintética(s) e a(s) ( x ) planilha(s) analítica(s) 

 
( ) NÃO foi/foram juntadas a(s) ( ) planilha(s) sintética(s) e a(s) ( ) planilha(s) 

analítica(s). 
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ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

UNITÁRIOS 

 
O documento de responsabilidade técnica relativo às planilhas orçamentárias: 

( x ) consta nos autos. 

( ) NÃO consta nos autos. 

Na presente licitação: 

(  x  ) foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s). 

 
( ) NÃO foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s). 

 
 
 

 

 
No orçamento de referência da presente licitação: 

 
( ) foram adotadas apenas composições de custos unitários oriundas do SINAPI, sem 

adaptações; 

 
( x ) foram adotadas composições “adaptadas” do SINAPI, nos termos do art. 8º do 

Decreto n. 7.983, de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o 

conhecimento dos licitantes; 

 
( ) foram adotadas composições “próprias”, extraídas de fontes extra-SINAPI, nos 

termos do art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 2021, as quais foram devidamente juntadas 

aos autos para o conhecimento dos licitantes. 

 
Vide Nota Explicativa n. 6. 
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No orçamento de referência da presente licitação, os custos diretos ( X ) compreendem 

apenas os componentes de preço que podem ser devidamente identificados, 

quantificados e mensurados na planilha orçamentária. 

 
Especificamente em relação ao custo direto de administração local: 

 
( X ) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU; 

 
( ) adota o parâmetro do ( ) 1º quartil ou (X ) médio ou ( ) 3º quartil, de acordo com as 

justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio: 

 
A administração local também é um componente do custo direto da 

obra (pelo fato de poderem ser quantificadas e discriminadas por 

meio de contabilização de seus componentes) e compreende a 

estrutura administrativa de condução e apoio à execução da 

construção, que no caso em análise, contempla o pessoal de direção 

técnica (engenheiro e mestre de obras). 

( ) adota percentual superior ao 3º quartil, em razão das peculiaridades do objeto 
licitado, de acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas: 

 

 

 

 

 

 

 

 
Em relação ao cronograma físico-financeiro: 

 
( ) PREVÊ pagamentos proporcionais para os custos diretos, em especial quanto ao de 

administração local, para cada período de execução contratual, refletindo 

adequadamente a evolução da execução da obra, ao invés de reproduzir percentuais 

fixos. 

CUSTOS DIRETOS 
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ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E 

INSUMOS 

ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO 

TRIBUTÁRIA 

 
(X) NÃO FORAM PREVISTOS pagamentos proporcionais para os custos diretos, incluindo 

os de administração local, para cada período de execução contratual, sob a seguinte 

justificativa: 

 
Não foram previstos pagamentos parciais tendo em vista o 

cronograma ser de apenas 1 (um) mês de execução. Assim, a 

Contratada só será paga após a finalização dos serviços. 

 

 

 
Na presente licitação: 

 
(X) foi/foram juntada(s) a(s) Curva(s) ABC relativas aos ( ) INSUMOS e 

( ) SERVIÇOS. 

 
( ) NÃO foi/foram juntada(s) a(s) Curva(s) ABC relativas aos ( ) INSUMOS e aos 

(  ) SERVIÇOS, sob seguinte justificativa: 
 

 

 

 

 

 

 

 
Vide Nota Explicativa n. 8. 

 
 
 
 

 
Na presente licitação, serão adotados os custos de referência (X) DESONERADOS ou ( ) 

NÃO DESONERADOS, por se tratar da opção mais vantajosa para a Administração, 
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DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL 

DE BDI 

 
conforme simulação juntada aos autos (preencher, se necessário, para outras 

considerações): 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
Vide Nota Explicativa n. 9. 

 

 
Na presente licitação, o detalhamento do BDI: ( X ) observa os parâmetros do Acórdão n. 

2.622, de 2013 - Plenário do Tribunal de Contas da União. 

 
Foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada item do BDI 

contemplado no Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU, de acordo com as justificativas 

técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio: 

 
Administração central: (  ) 1º quartil ou (  ) quartil médio ou (  ) 3º quartil: 

 

 

 

 

 

 

 

 
Seguro e garantia: (  ) 1º quartil ou (  ) quartil médio ou (  ) 3º quartil: 
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Risco: (  ) 1º quartil ou (  ) quartil médio ou (  ) 3º quartil: 

 

 

 

 

 

 

 

 
Despesa financeira: (  ) 1º quartil ou (  ) quartil médio ou (  ) 3º quartil: 

 

 

 

 

 

 

 

 
Lucro: (  ) 1º quartil ou (  ) quartil médio ou (  ) 3º quartil: 

 

 

 

 

 

 

 

 
Para determinado(s) item(ns) do BDI, em razão das peculiaridades do objeto licitado, 

foram adotados percentuais superiores ao 3º quartil, de acordo com as justificativas 

técnicas abaixo apresentadas: 
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BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS 

 
Vide Nota Explicativa n. 10. 

 
 
 
 

 
Na presente licitação, ( ) SERÁ ou ( X) NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido sobre os custos 

dos materiais e equipamentos, de acordo com a seguinte justificativa: 

 
Conforme preconizado no art. 9°, §1°, do Decreto 7.983/2013 bem 

como Súmula nº 253/2010 do TCU – na presente contratação não 

será utilizada a taxa de BDI reduzida. 

Segundo as legislações mencionadas, a redução é cabível no caso do 

fornecimento de equipamentos, sistemas e materiais em que o 

contratado não atue como intermediário entre o fabricante e a 

administração pública ou que tenham projetos, fabricação e 

logísticas não padronizados e não enquadrados como itens de 

fabricação regular e contínua nos mercados nacional ou 

internacional, o BDI poderá ser calculado e justificado com base na 

complexidade da aquisição. 

Logo, nos serviços a serem realizados, a priori, não há esse cenário, 

acarretando, assim, a não utilização da BDI reduzida. 

 
 

 

Caso seja adotado o BDI reduzido sobre os custos dos materiais e equipamentos: 

 
(  ) foram observados os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU; 

 
( ) foi adotado o parâmetro do ( ) 1º quartil ou ( ) médio ou ( ) 3º quartil, de acordo 

com as justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado 

o médio: 
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ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO- 

FINANCEIRO 

 

 
 

 

 
( ) foi adotado percentual superior ao 3º quartil, em razão das peculiaridades do objeto 

licitado, de acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas: 
 

 

 

 

 

 

 

 
Vide Nota Explicativa n. 11. 

 
 
 
 

 
O cronograma físico-financeiro: 

 
( x  ) FOI juntado aos autos 

 
( ) NÃO foi juntado aos autos. 

 
Na hipótese de ter sido adotado o regime de empreitada por preço global, o cronograma 

físico-financeiro: 

 
( x ) DEFINE com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços 

propostos pelos licitantes. 

 
( ) NÃO define com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços 

propostos pelos licitantes. 
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PROJETO EXECUTIVO  

( ) FORAM elaborados os projetos executivos relativos ao objeto, juntados aos autos e 

divulgados com o edital da licitação; 

 
( ) NÃO FORAM elaborados os projetos executivos, sendo tal atribuição expressamente 

repassada à contratada, com os custos contemplados na planilha orçamentária 

elaborada. Nessa hipótese, ( x ) ATESTO que o projeto básico e os demais documentos 

técnicos da licitação possuem nível de detalhamento adequado e suficiente para permitir 

a elaboração dos projetos executivos pela contratada. 

 
Vide Nota Explicativa n. 13. 

 

 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

Registro da empresa no conselho profissional 

 
Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao ( x ) CREA e/ou 

ao ( x ) CAU e/ou ao ( ) CRT, com base na seguinte justificativa técnica: 

 
Segundo a Resolução n° 1121/2019 do CONFEA - o registro é a inscrição da 

pessoa jurídica nos assentamentos do Crea da circunscrição onde ela inicia 

suas atividades envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema 

Confea/Crea, nos termos da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966. 

 

Dessa forma, o registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua 

atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros 

envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. 
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Capacidade técnico-operacional 

Na presente licitação: 

( x ) serão exigidas comprovações de capacidade técnico-operacional quanto às parcelas 

de maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a seguir elencadas: 

 
Será exigida a comprovação de capacidade técnica operacional com relação 

à instalação de telhas termo acústicas, tendo em vista esse serviço ser o de 

maior relevância financeira, ou seja, maior custo. 

No tocante ao serviço de maior relevância técnica, será exigido atestado para 

o serviço de reforço estrutural – aplicação de adesivo estrutural – ou outro 

serviço similar. 

( ) SERÁ exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos atestados, 

correspondentes aos seguintes serviços das parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo do objeto: 

 
Para o serviço de instalação de telhas termo acústicas – será exigido quantitativo mínimo 

de 55 m² de serviços já realizados - quantitativo mínimo equivalentes ao percentual de 

50% do quantitativo a ser licitado; 

 
Para o serviço de aplicação de adesivo estrutural – será exigida comprovação da empresa 

já ter executado aproximados 60 kg de aplicação de resina epóxi SIKADUR 32 ou outro 

similar – quantitativo esse o qual equivale ao percentual de 50% do total a ser licitado. 

 
Para os serviços de   : quantitativos mínimos 

equivalentes ao percentual de  dos quantitativos licitados; 

 
Para os serviços de   : quantitativos mínimos 

equivalentes ao percentual de  dos quantitativos licitados; 

 
Para os serviços de   : quantitativos mínimos 

equivalentes ao percentual de  dos quantitativos licitados; 

http://www.corenms.gov.br/


CPL 

COREN/MS 

Fls.:  

Servidor:  

Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul 
Sistema Cofen/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73 

Sede: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS. Fone: (67) 3323-3167 

Subseção Dourados/MS: Rua Hilda Bergo Duarte, nº 959, Vila Planalto. CEP: 79. 826 -090. 

Subseção Três Lagoas/MS: Rua Munir Thomé, nº 2706, Jardim Primaveril, CEP: 79.611-070. 

Site: www.corenms.gov.br 

Pág. 20 

 

 

 
Possibilidade de somatório de atestados 

 
Na presente licitação, será ( x ) ACEITO ou ( ) VEDADO o somatório de atestados de 

capacidade técnico-operacional para atingimento dos quantitativos mínimos 

demandados, com base na seguinte justificativa técnica: 

 
De acordo com Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), visando 

aumentar a competitividade, é permitido o somatório de atestados 

nos termos do art. 67 (qualificação técnica) e art. 15, III (capacidade 

técnico-operacional). 

Porém a vedação dos somatórios, conforme Acórdão 7105/2014-TCU 

- deve estar restrita somente aos casos em que o aumento de 

quantitativos acarretarem, incontestavelmente, o aumento da 

complexidade técnica do objeto ou uma desproporção entre 

quantidades e prazos de execução, capazes de exigir maior 

capacidade operativa e gerencial da licitante e ensejar potencial 

comprometimento da qualidade ou da finalidade almejadas na 

contratação, devendo a restrição ser justificada técnica e 

detalhadamente no respectivo processo administrativo. 

 

Ante o exposto, no caso em análise, o somatório NÃO ACARRETARÁ 

nenhum aumento da complexidade técnica tampouco desproporção 

entre quantidades e prazos de execução. 

Capacidade técnico-profissional 

Na presente licitação: 

( ) NÃO SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional. 

 
( x ) SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional quanto às parcelas 

de maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a serem executadas pelos 

profissionais abaixo elencados: 

 
Para o cargo de ENGENHEIRO CIVIL – ter atuado na execução/instalação de coberturas 

com telhas do tipo térmico acústicas e aplicação de adesivo estrutural . 

 
Para o cargo de  : serviços de 

 ; 
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Para o cargo de  : serviços de 

 ; 

 
Para o cargo de  : serviços de 

 ; 

 
Para o cargo de  : serviços de 

 ; 

 
(x) SERÁ, excepcionalmente, exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos 

documentos de ART/RRT, com base na seguinte justificativa: 

 
Conforme a Resolução 1137/23 do CONFEA - a ART é o instrumento que define, para os 

efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços 

relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. 

 
Assim, todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços 

relacionados às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro 

da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respec tiva atividade. 

 
Logo, será exigida a apresentação de ART ou RRT (arquitetos) na qual fica comprovada a 

realização dos serviços mínimos exigidos. 

 
Os quantitativos mínimos a serem comprovados nos documentos de ART/RRT, por cada 

profissional, estão abaixo elencados: 

 
Para o cargo de ENGENHEIRO CIVIL – comprovação de execução de serviço de 

telhamento com telha tipo termo-acústica com, no mínimo, 55 m² de área e aplicação de 

no mínimo 60kg de adesivo estrutural tipo resina epóxi - quantitativos mínimos 

equivalentes ao percentual de 50% dos quantitativos licitados. 

 
cargo de   : quantitativos mínimos equivalentes ao 

percentual de   dos quantitativos licitados, para os serviços de 

 ; 

 
Para o cargo de   : quantitativos mínimos 

equivalentes ao percentual de   dos quantitativos licitados, para os 

serviços de    ; 
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VISTORIA 

 
Para o cargo de   : quantitativos mínimos 

equivalentes ao percentual de   dos quantitativos licitados, para os 

serviços de    ; 

 
Para o cargo de   : quantitativos mínimos 

equivalentes ao percentual de   dos quantitativos licitados, para os 

serviços de    ; 

 
Exigências de instalações, aparelhamento e pessoal técnico 

 
Na presente licitação, ( ) SERÁ exigida a indicação de instalações, aparelhamento ou 

pessoal técnico com determinada qualificação, a seguir elencados: 
 

 

 

 

 

 

 

 
Vide Nota Explicativa n. 14. 

 
 
 
 

 
Na presente licitação, a realização de vistoria será ( X ) FACULTATIVA ou ( ) OBRIGATÓRIA, 

e o licitante (X) PODERÁ ou ( ) NÃO PODERÁ substituir o atestado de vistoria pela 

declaração de pleno conhecimento das condições de execução do objeto, com base na 

seguinte justificativa técnica: 

 
A exigência para a realização de vistoria prévia deverá ser 

plenamente fundamentada, de modo que sua presença como 

condição de habilitação somente será possível diante de sua 

imprescindibilidade, se necessária à perfeita execução do objeto. 

Assim, é ônus da Administração provar que execução do objeto 

contratual correrá riscos diante da ausência de vistoria, que é 

especialmente útil nos regimes de empreitada por preço global e 
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empreitada integral, vez que a contratada não poderá alegar falhas e 

omissões perceptíveis, de modo que a admissibilidade da celebração 

de aditivos em razão do art. 13, II do Decreto n° 7983/2013, sob o 

argumento de quantitativos subestimados ou omissões deverá ser 

tratada como situação excepcionalíssima, aplicável apenas quando 

não for possível ao licitante identificar a discrepância no quantitativo 

do serviço com os elementos existentes no projeto básico. 

 

Logo, conforme Acórdãos 2.098/2019, 1.447/2015, 2.826/2014 e 

138/2024 todos do TCU - é vedada a exigência de visita obrigatória 

ao local das obras, somente sendo cabível quando for imprescindível 

ao cumprimento adequado das obrigações contratuais, o que deve 

ser justificado e demonstrado pela Administração no processo de 

licitação, devendo o edital prever a possibilidade de substituição do 

atestado de visita técnica por declaração do responsável técnico de 

que possui pleno conhecimento do objeto. 

 
Ante o exposto, no caso em análise, não será exigida vistoria prévia 

podendo o licitante apresentar declaração de pleno conhecimento das 

condições. 

 
SUBCONTRATAÇÃO  

O órgão assessorado ( ) NÃO ADMITIU ou (x) ADMITIU a subcontratação parcial na 

presente licitação, sob as seguintes condições e justificativas técnicas: 

 
A subcontratação parcial em obras e serviços de engenharia é 

admitida de acordo com o art. 122, §1º da Lei nº 14.133/2021. Porém 

a legislação estabelece alguns limites e condições. São eles: deve ser 

para partes acessórias, não o objeto principal, requer autorização da 

Administração, comprovação de capacidade técnica da subcontratada 

(avaliada na execução - a empresa contratada mantém a 

responsabilidade integral) e não pode descaracterizar o certame, 

sendo a subcontratação integral vedada. 

Ainda segundo a mencionada Lei - as parcelas de maior relevância 

técnica, aquelas usadas na habilitação do licitante (atestados de 

capacidade técnica), não podem ser subcontratadas, sob pena de 

fraude à licitação. 
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PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

 

 

 
Na presente licitação, será exigida a comprovação de ( x ) CAPITAL MÍNIMO ou ( x ) 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO, no percentual de ( 10% ) dez por cento sobre o valor 

total estimado da contratação, com base na seguinte justificativa técnica: 

 
A exigência de percentual de capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo em 

licitações de obras e serviços de engenharia é um requisito de qualificação 

econômico-financeira, que visa garantir que a empresa licitante possui saúde 

financeira para executar o contrato. 

 

Logo, nos termos do Art. 69, § 4º da Lei nº 14.133/2021, é prevista a 

autorização por parte da administração pública, a exigir, no edital, a 

comprovação de capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo limitada 

a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

 

Por conseguinte, a legislação e a jurisprudência do TCU, indicam que essa 

exigência deve ser alternativa a outros critérios de qualificação econômico- 

financeira, como índices contábeis específicos (ex: Capital Circulante Líquido 

– CCL) ou a prestação de garantia (como caução ou seguro-garantia). 

 

 
Na presente licitação, será 

 
(x) PERMITIDA a participação de consórcios. (Não é necessário justificar) 

 
(  ) VEDADA a participação de consórcios, com base na seguinte justificativa: 

 

 

 

 

 

 

 

DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO 
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Vide Nota Explicativa n. 18. 

PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS  

Na presente licitação, será (x ) VEDADA ou ( ) PERMITIDA a participação de cooperativas, 

com base na seguinte justificativa: 

 
A vedação para cooperativas em licitações de obras e serviços de engenharia 

ocorre tendo em vista que a natureza da execução do serviço exige 

subordinação, pessoalidade e habitualidade dos trabalhadores. Essas 

características são típicas de vínculo empregatício, o que desvirtua do 

propósito cooperativista, configurando, assim, fraude e precarização 

trabalhista, o que é vedado pela legislação e jurisprudência do TCU e STJ, 

especialmente em atividades de mão de obra intensiva. 

 
Dessa forma, no caso em tela, não será permitida a participação de 

cooperativas nos termos da Súmula n° 281 do TCU e art. 15 da Lei n° 

14.133/2021. 

 
GARANTIA DA EXECUÇÃO  

Na presente licitação, será ( x ) EXIGIDA ou ( x ) DISPENSADA a apresentação de garantia 

de execução contratual, com base na seguinte justificativa: 

 
A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas 

contratações de bens, obras e serviços, nos termos do arts. 96 e 97 da Lei 

14.133/2021. Essa exigência visa a garantia do fiel cumprimento das 

obrigações assumidas pelo contratado, inclusive no que diz respeito a multas, 

prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. 

 

Não obstante, a administração pode disponibilizar a escolha da modalidade 

de garantia ao contratado conforme artigos 96, § 1º, incisos I a IV e 102, 

ambos da Lei n° 14.133/2021. 
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No tocante à promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável previsto nos arts. 5º, 

e 11, IV, da Lei n. 14.133, de 2021, nesta licitação o tomou as seguintes medidas quando 

do planejamento de obras e serviços de engenharia: 

 
( ) definiu os critérios e práticas sustentáveis, objetivamente e em adequação ao objeto 

da contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da 

contratada, e/ou requisito de habilitação/qualificação previsto em lei especial 

 
( ) verificou se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter 

competitivo do certame; 

 
( ) verificou a incidência de normas de acessibilidade (Decreto n. 6.949, de 2009 e Lei n. 

13.146, de 2015); e 

 
(X) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística 

Sustentável. 

 
Nesta licitação, o órgão assessorado entendeu que os serviços objeto desta contratação 

não se sujeitam aos critérios e práticas de sustentabilidade ou que as especificações de 

sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, sob a 

seguinte justificativa: 
 

 

 

 

 

 

 

 
Campo Grande/MS, 20 de fevereiro de 2026 

 
 
 

 
Éder Ribeiro Gabriel Ferreira Oliveira 

Agente de Contratação Engenheiro Civil – CREA/GO nº 18.383 

Mat. 034 Mat. 408 

Coren/MS Cofen 

DA SUSTENTABILIDADE 
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Memorial Descritivo e Especificações Técnicas 
 
 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para executar 

serviços de reforço estrutural, melhoria no sistema de drenagem, pintura e cobertura da 

edificação sede do Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul – COREN/MS. 

 
Processo Administrativo Licitatório (PAL): nº 499/2025 
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1. APRESENTAÇÃO 

Este Memorial Descritivo estabelece normas gerais e específicas, métodos 

de trabalho e padrões de conduta para a execução do REFORÇO 

ESTRUTURAL E REFORMA DA COZINHA DA SEDE DO COREN/MS, e 

deve ser considerado como parte integrante deste Termo de Referência. 

 

O presente documento constitui a referência básica para o padrão da 

edificação, onde se encontram discriminados o detalhamento, 

especificações e serviços a serem executados na implantação do projeto. 

 

1.1. OBJETIVOS 

1.2. A presente contratação tem o objetivo de restaurar a estrutura 

de concreto armado existente na cozinha da edificação bem como a 

conservação e adaptação de outros ambientes; 

1.3. Este memorial tem a finalidade de assegurar o cumprimento da 

execução dos serviços previstos, de forma a considerar especificações 

técnicas, cronograma físico-financeiro, qualidade da execução, 

racionalidade, economia e segurança tanto dos visitantes como dos 

funcionários da empresa Contratada; 

1.4. Orientar a execução dos serviços e métodos executivos, 

especificar os materiais e equipamentos; 

1.5. Qualquer que seja a empresa executora da obra, dar início 

somente após contato com a fiscalização para orientação preliminar dos 

serviços constantes do orçamento. 

1.6. O serviço de reforço estrutural deverá ser realizado conforme 

projeto específico o qual faz parte do conjunto de documentos do edital. 

1.7. O serviço de drenagem será executado na área descoberta entre 

a recepção e a cozinha. A atividade será composta pela instalação de um 

reservatório de polietileno para a captação da água da chuva com o devido 

deságue para o sistema de águas pluviais. 

1.8. O serviço de pintura será executado na cozinha e na área externa 

a ser indicado pela fiscalização. 

1.9. O serviço na cobertura da edificação consiste na remoção e troca 

das telhas existentes por outras do tipo termoacústicas bem como das 

calhas, rufos e tubulação de coleta e afastamento de águas pluviais. 
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 2.0 DISPOSIÇÕES GERAIS  

2.1. Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser 

comprovadamente de boa qualidade e satisfazer rigorosamente as 

especificações a seguir citadas. Todos os serviços serão executados em 

completa obediência a todos os projetos e aos princípios e boa técnica, 

devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 

2.2. A mão-de-obra será competente e capaz de proporcionar serviços 

tecnicamente bem feitos e de acabamento esmerado. O número de 

operários, encarregados, almoxarifes, apontadores, mestres e outros 

funcionários deverá ser compatível com o ritmo de progresso da obra, 

expresso através de cronograma físico - financeiro. 

2.3. A obra será executada de acordo com a boa técnica, as Normas 

Brasileiras da ABNT, as posturas federais, estaduais, municipais e 

condições locais. As cotas, níveis e detalhes dos desenhos serão 

obedecidos rigorosamente. 

2.4. Não serão toleradas modificações nos projetos, nos Memoriais 

Descritivos e nas especificações de materiais sem a autorização, por 

escrito, dos respectivos autores. 

2.5. Durante a obra será feita periódica remoção de todo entulho e 

detritos que venham a se acumular no local. Competirá à empreiteira 

fornecer todo o ferramental, instalações provisórias, maquinaria e 

aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços 

contratados. 

2.6. Divergências entre obra e desenho/projeto, entre um desenho e 

outro, entre especificações, memorial e desenho ou entre desenho e 

detalhe serão comunicadas aos autores dos projetos respectivos e à 

fiscalização, por escrito, com a necessária antecedência, para efeito de 

interpretação ou compatibilização. 

2.7. Todos os casos omissos, dúbios ou carentes de complementação, 

serão resolvidos pela Fiscalização, em comum acordo com o autor dos 

projetos existentes. 

2.8. Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído 

de linha durante a obra, ou ainda caso faça opção pelo uso de algum 

material  equivalente,  consultar  a  FISCALIZAÇÃO,  para  maiores 
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esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de 

qualidade, em todos os níveis da edificação. 

2.9. Todo equipamento, ferramenta ou material adquirido com recursos 

da obra são pertencentes ao CONTRATANTE, devendo ser listados, 

quantificados e entregues, quando do encerramento do Contrato. 

2.10. A Contratada se obriga ao cumprimento das “Normas de Segurança 

do Trabalho nas Atividades da Construção Civil”, conforme Portaria nº 17, 

de 07.07.83, baixada pelo Ministério do Trabalho, que atualizou a NR-18, 

constante da Portaria nº 3.214, de 09.06.78. 

2.11. A Contratada deverá produzir Relatórios Mensais que serão 

anexados pela Fiscalização juntamente com as medições, contendo a 

descrição da evolução ou o desenvolvimento dos serviços com relação ao 

planejado, conforme Cronograma Físico, contendo fotos nítidas, gráficos 

do andamento dos serviços com relação ao planejado, desenhos em 

computador ou croquis à mão livre e demais ilustrações necessárias ao 

perfeito entendimento dos serviços. 

2.12. Nos relatórios deverão constar também informações a respeito dos 

materiais de construção utilizados na execução dos serviços, tais como 

data da entrada do material, a procedência, forma de armazenamento, 

etc. 

2.13. As fotografias contidas nos relatórios deverão possuir legenda e 

fonte, especificando o local em que foram tomadas. Deverão ser 

fornecidas cópias desses relatórios para a equipe de Fiscalização. 

2.14. Os serviços deverão ser fotografados diariamente, em todas as 

etapas e sempre que houver necessidade de registro fotográfico. Todo 

registro fotográfico deverá ser gravado em dispositivo digital (CD ou DVD) 

e entregue à Fiscalização juntamente com os Relatórios Mensais. 

215. Semanalmente, a Contratada deverá enviar fotos do andamento da 

obra por e-mail, e quando solicitado pela Fiscalização, para melhor 

acompanhamento dos serviços. 

2.16. Sempre quando a Fiscalização achar pertinente deverá ocorrer 

reuniões entre os responsáveis pela Contratante e Contratada, em local e 

horário a ser combinado entre as partes. Todas as decisões tomadas 

deverão ser anotadas, pela Fiscalização, em Atas de Reunião e/ou no 
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Diário de Obras que será posteriormente rubricadas e assinadas pelos 

presentes. 

 

 3.0 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

3.1. Fornecer projetos, normas, especificações e procedimentos 

necessários à execução dos serviços. 

3.2. Permitir a instalação do “Canteiro de Obras” ou sua modificação, para 

uso dos empregados da construtora, fiscalizações e visitantes. A 

autorização será para que a Contratada possa guardar equipamentos e 

materiais e de uso de seus empregados. 

3.3. Designar representante para acompanhamento e fiscalização das 

obras. 

3.4. Efetuar os pagamentos dos serviços executados, nas condições 

estabelecidas no contrato. 

 

 4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

4.1. A Contratada deverá ter a frente dos serviços, conforme 

documentação apresentada: 

4.1.1. 01 (um) Responsável Técnico devidamente habilitado, podendo 

este ser arquiteto ou engenheiro residente, bem como 01 (um) mestre de 

obras os quais deverão permanecer na obra no período mínimo 

estabelecido no orçamento; 

4.1.2. A quantidade de Pedreiros, Serventes, Pintores e demais 

profissionais que viabilize a execução e a entrega dos serviços, deverão 

ser de acordo com o cronograma físico-financeiro estabelecido pela 

Contratante; 

4.1.3. A substituição de qualquer empregado da Contratada por 

solicitação da Fiscalização deverá ser atendida com presteza e eficiência. 

4.2. Os serviços serão executados observando-se as práticas de boa 

execução, interpretando as formas e dimensões indicadas nos projetos e 

desenhos com fidelidade, por mão-de-obra qualificada, com materiais 

com a qualidade prevista nestas especificações e devendo obedecer 

rigorosamente às instruções contidas neste Caderno de Especificações 

Técnicas e Encargos e Projetos Executivos, no Memorial Descritivo e 
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Caderno de Detalhes, bem como as normas da ABNT, quando se 

aplicarem. 

4.3. Todas as despesas relativas à execução dos serviços, materiais, mão- 

de-obra, equipamentos e ferramentas, óleos lubrificantes, combustíveis e 

fretes, transportes horizontais e verticais, impostos, taxas e 

emolumentos, leis sociais, etc., correrão por conta da Contratada. 

4.4. Caberá à Contratada a responsabilidade pelo cumprimento das 

prescrições referentes às leis trabalhistas, de previdência social, de 

segurança contra acidentes no trabalho. 

4.5. Quando exigido pela legislação, devido ao tipo destes serviços, a 

Contratada deverá obter toda e qualquer licença e aprovações junto aos 

órgãos fiscalizadores e concessionários de serviços públicos, bem como 

após sua execução, os documentos que certifiquem que estão legalizados 

perante estes órgãos e concessionários. 

4.6. O Canteiro de Obras deverá dispor de todas as acomodações para os 

técnicos, inclusive a Fiscalização, pessoal de apoio, operários, guarda de 

materiais, equipamentos, máquinas e ferramentas necessárias e 

compatíveis à execução dos serviços previstos de acordo com suas 

características e vulto. 

4.7. É terminantemente proibido cozinhar qualquer tipo de refeição dentro 

do canteiro de obra, fora do local determinado para alojamento e apoio. 

4.8. É obrigatório, no alojamento, o fornecimento de água potável, filtrada 

e fresca, para os trabalhadores, por meio de bebedouros de jato inclinado 

(ou equipamento similar que garanta as mesmas condições), na 

proporção de um para cada grupo de 25 trabalhadores ou fração. É 

vedada a permanência de pessoas com moléstia infecto contagiosa no 

alojamento da obra. 

4.9. Devem ser atendidas, sob a responsabilidade da Contratada, todas 

as exigências de segurança da Municipalidade do local da obra. 

4.10. A Contratada deve providenciar seguro de responsabilidade civil e 

contra fogo (obra), além de outros que se façam necessários em função 

das condições existentes. 

4.11. Manter no Canteiro da Obra, em condições de fácil acesso pela 

Fiscalização, o “Diário de Obra” conforme modelo a ser previamente 

acordado entre as partes. Manter o escritório da obra limpo, higienizado, 
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em condições de acolher possíveis reuniões entre Fiscalização e 

Contratada. 

4.12. Quando se fizer necessário e por iniciativa da Contratada, a 

mudança nas especificações ou a substituição de algum material por seu 

equivalente deverá ser apresentada, por escrito, à Fiscalização, 

minuciosamente justificado. As solicitações deverão ser feitas em tempo 

hábil para que não prejudiquem o andamento dos serviços e não darão 

causa a possíveis prorrogações de prazos. 

4.13. Durante o decorrer dos serviços deverá a Contratada adotar todos 

os cuidados necessários para não danificar outros elementos ou partes 

que não são objeto desses serviços, sendo responsável pela guarda, 

segurança, de qualquer dano causado. 

4.14. Acatar as instruções e observações que emanarem do Contratante 

ou da Fiscalização, refazendo qualquer trabalho não aceito. 

4.15. Corrigir às suas expensas quaisquer vícios ou defeitos na execução 

dos serviços ou obra, objeto do contrato, bem como se responsabilizar 

integralmente por danos causados ao Contratante e a terceiros, 

decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão. 

4.16. A Contratada ficará responsável por qualquer dano que venha a 

causar a terceiros ou ao patrimônio do COREN-MS, reparando às suas 

custas esses danos, durante ou após a execução dos serviços contratados, 

sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte do Contratante. 

4.17. Solicita-se à Contratada, avisar por escrito à Fiscalização, de todos 

os erros, desvios, omissões, incoerências ou divergências que possam ser 

levantadas através deste Caderno de Especificações Técnicas e Encargos, 

para que sejam tomadas as devidas providências. 

4.18. Cabe à Contratada, a responsabilidade da conferência do 

levantamento dos quantitativos fornecidos na planilha orçamentária, em 

anexo, para a elaboração do seu orçamento, e de acrescer os itens 

porventura faltantes neste Caderno de Especificações Técnicas e Encargos 

e que sejam significativos para a composição do seu orçamento. 

4.19. Compete à Contratada fornecer todo o ferramental, maquinaria, 

equipamentos e aparelhamentos, adequados à perfeita execução dos 

serviços contratados, assim como a manutenção e conservação do 

canteiro e suas instalações até a conclusão. 
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4.20. Fornecer, quando solicitado e sem ônus para o Contratante, 

protótipos de materiais e equipamentos para análise e aprovação da 

Fiscalização, como também orçamentos referentes a serviços 

extracontratuais. 

4.21. Providenciar o fornecimento de água e energia elétrica para a 

execução dos serviços, correndo por sua conta quaisquer ônus relativos a 

este fornecimento, bem como as despesas com o respectivo consumo, 

durante o prazo contratual. 

4.22. Proceder à limpeza periódica da obra, com a consequente remoção 

do entulho resultante. 

6.25. Ao término da obra a Contratada deverá remover todas as 

instalações e partes provisórias do canteiro, executando os acertos, 

recomposições e limpezas dos locais. 
 

5. SEGURANÇA DO TRABALHO E VIGILÂNCIA 
 

5.1. Serão realizadas inspeções de segurança no local de execução dos 

serviços, a fim de verificar o cumprimento das determinações legais, o 

estado de conservação dos dispositivos protetores do pessoal e das 

máquinas e equipamentos. 

5.2. À Contratada compete acatar as recomendações decorrentes das 

inspeções, e sanar as irregularidades apontadas. 

5.3. De acordo com a CLT – Consolidação das Leis de Trabalho / Capítulo 

V – da segurança e medicina do trabalho / Seção IV - do equipamento de 

proteção individual e o Art.166 - A empresa é obrigada a fornecer aos 

empregados, gratuitamente, equipamento de proteção individual 

adequado ao risco e em perfeito estado de conservação e funcionamento, 

sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção 

contra os riscos de acidentes e danos à saúde dos empregados. 

5.4. Caberá à Contratada obedecer todas as normas legais que se 

relacionam com os trabalhos que executa, e respeitar as disposições 

legais trabalhistas da Engenharia de Segurança, Higiene e Medicina do 

Trabalho. 
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 6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

 

SERVIÇO DE REFORÇO ESTRUTURAL 

6.1. A demolição da parede (alvenaria de bloco furado) será realizada 

manualmente, feita com o uso de marreta, da parte superior para a parte 

inferior da parede. Para a quantificação, será utilizado o volume de parede 

de bloco furado a ser demolido sem reaproveitamento dos elementos, 

calculado como a área das paredes (descontadas as eventuais aberturas) 

multiplicada pela espessura. 

6.2. A remoção de janelas de forma manual, será realizada quebrando a 

alvenaria com auxílio de marreta ao redor da esquadria até desprendê-la. 

Em seguida, retirar a esquadria com cuidado pela parte interna da 

edificação e apoiá-la no piso. 

6.3. Deve ser considerada a área da janela a ser retirada. 

6.4. Para a remoção do vidro liso da esquadria – com ferramenta 

adequada, retirar a borracha de vedação de todo o perímetro; 

Desencaixar as baguetes dos quatro lados, iniciando pelas laterais; 

Movimentar levemente para que o vidro se solte da fita de vedação; 

Retirar o vidro e apoia-lo sobre papelão ou madeirite. Para a quantificação 

- Utilizar a área de vidro, em m², a ser retirada. 

6.5. Na realização do furo mecanizado em concreto, com martelo 

demolidor, deve ser verificada/marcada a posição exata conforme o 

projeto; - Faz-se a marcação do furo; O furo é executado através de 

marreta e talhadeira. Na quantificação é utilizado o número de furos 

manuais executados. 

6.6. Na aplicação do adesivo estrutural a base de resina epóxi – a 

superfície deve ser preparada (estar limpa, seca, livre de poeira, óleo, 

graxa, nata de cimento, ferrugem e desmoldantes); Em seguida, deve ser 

misturado os componentes conforme orientação do fabricante; A 

aplicação deve ser com espátula, pincel ou trincha preenchendo 

regularmente as cavidades também conforme orientação técnica da 

fabricante. A quantificação será por meio da quantidade de material 

utilizado. 

6.7. Na fabricação de formas para pilares e estruturas similares com 

chapa de madeira compensada plastificada – a execução, com a utilização 
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de sarrafos e pontaletes, monta-se a grelha de suporte da fôrma do pilar; 

Em seguida, pregar a chapa compensada na grelha; Executar demais 

dispositivos de travamento do sistema de fôrmas, conforme projeto de 

fabricação; Fazer a marcação das faces para auxílio na montagem das 

fôrmas. A quantificação se dá pelo computo da área da superfície da fôrma 

de pilar em contato com o concreto. 

6.8. Na armação da estrutura utilizando aço de 5 mm e 10 mm - com as 

barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, 

fixando as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto 

estrutural; Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no 

máximo 50cm e amarrá-los à armadura de forma a garantir o cobrimento 

mínimo indicado em projeto; Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de 

modo que não apresente risco de deslocamento durante a concretagem. 

A quantificação se dará pelo peso das barras utilizadas. 

6.9. No serviço de grauteamento - antes de verter o graute, verificar se 

os furos estão alinhados e desobstruídos; Molhar os vazados dos blocos a 

serem grauteados; Criar janelas de visita nos pontos inferiores dos vazios 

verticais a serem grauteados para limpeza e inspeção do grauteamento; 

Lançar o graute no vazado do bloco de forma a garantir o total 

preenchimento deste. A quantificação se dará pelo volume de graute 

utilizado. 

6.10. Na execução de alvenaria de vedação de blocos cerâmicos – deve- 

se posicionar os dispositivos de amarração da alvenaria (tela metálica 

eletrossoldada - de malha 15x15mm, fio de 1,24mm e dimensões de 

12x50cm) de acordo com as especificações do projeto e fixá-las com 

finca-pino; Demarcar a alvenaria – materialização dos eixos de referência, 

demarcação das faces das paredes a partir dos eixos ortogonais, 

posicionamento dos escantilhões para demarcação vertical das fiadas, 

execução da primeira fiada; Elevação da alvenaria – assentamento dos 

blocos com a utilização de argamassa aplicada com palheta ou bisnaga, 

formando-se dois cordões contínuos (argamassa de cimento, cal e areia 

média, no traço 1:2:8, preparo com betoneira, conforme composição 

auxiliar de argamassa, e espessura média real da junta de 10 mm); 

Execução de vergas e contravergas (se for o caso) concomitante com a 

elevação da alvenaria. Para a quantificação, deve-se utilizar a área líquida 
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das paredes de alvenaria de vedação, incluindo a primeira fiada, 

descontados todos os vãos como portas e janelas. 

6.11. Para a execução do emboço ou massa única em argamassa traço 

1:2:8 (cimento, cal e areia média), preparo manual – deve ser reforçado 

os encontros da estrutura com alvenaria com tela metálica eletrossoldada, 

fixando-a com pinos; Aplicar a argamassa com colher de pedreiro; Com 

régua, comprimir e alisar a camada de argamassa e retirar o excesso; 

Realizar o acabamento superficial sarrafeando e, em seguida, 

desempenando; Detalhes construtivos como juntas, frisos, quinas, 

cantos, peitoris, pingadeiras e reforços podem ser realizados antes, 

durante ou logo após a execução do revestimento. Para a quantificação, 

deve-se utilizar a área de revestimento efetivamente executada, excluso 

as áreas de requadro, já contabilizadas no consumo de argamassa, bem 

como todos os vãos deverão ser desconsiderados (portas, janelas, etc.). 

 

6.12. Com relação à execução da janela de alumínio de correr com 4 

folhas (vidros inclusos) – para a quantificação, deve ser utilizada a área 

total de esquadrias, em metros quadrados. Para a execução, deve-se: 

-Com auxílio de chapas estreitas de aço ou alumínio, posicionar a 
esquadria no interior do contramarco, mantendo aproximadamente as 

mesmas folgas nas duas laterais, no topo e na base; 

 
-Utilizando como gabarito a própria esquadria, devidamente nivelada e 

aprumada, marcar no contramarco a posição dos parafusos e proceder 
à furação correspondente; 

 
-Aplicar material vedante em forma de cordão em todo o contorno do 
contramarco; 

 

-Posicionar a esquadria de fora para dentro da edificação, fazendo 

pressão no material vedante; 

-Aparafusar a esquadria no contramarco; 

 

-Se as folhas estiverem separadas do marco, posicioná-las nos trilhos e 

testar seu funcionamento; 
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-Parafusar as presilhas no contorno do marco e encaixar os alizares / 
guarnições de acabamento no perímetro da janela. 

 

6.13. O serviço de demolição de piso cerâmico deve ser realizado com 

utilização de EPI’s exigidos para a atividade e a remoção do revestimento 

cerâmico com auxílio de marreta e talhadeira. Para a quantificação, deve 

ser utilizada a área de revestimento cerâmico em m² de parede ou piso 

demolida manualmente. 

 

6.14. A execução do revestimento cerâmico para piso com placas tipo 

porcelanato 80x80 cm deve, ao mínimo, atentar para os seguintes 

requisitos: 

-Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre a base 

totalmente limpa, seca e curada, com o lado liso da desempenadeira 

formando uma camada uniforme de 3mm a 4mm sobre a área de forma 

que facilite a colocação das placas cerâmicas e que seja possível 

respeitar o tempo de abertura, de acordo com as condições atmosféricas 

e a argamassa utilizada; 

-Aplicar o lado denteado da desempenadeira, com ângulo de 

aproximadamente 60 graus em relação à superfície do substrato, de tal 
modo a formar, cordões e, sulcos; 

-Colocar os espaçadores niveladores com 5 cm de distância, 

aproximadamente, das extremidades das placas; 
-Com o lado liso da desempenadeira, aplicar uma camada de argamassa 
colante no tardoz da placa com espessura de 1 mm a 2 mm; 

-Assentar cada placa cerâmica, comprimindo manualmente ou 

aplicando pequenos impactos com martelo de borracha; 
-Aplicar  as  cunhas  niveladoras  nas  aberturas  dos  espaçadores 
niveladores, se necessário com o auxílio de um alicate nivelador; 

-Romper lateralmente com um martelo de borracha os espaçadores 
niveladores após a secagem da argamassa e retirar as cunhas 

niveladoras para reutilização; 
-Aplicar a argamassa para rejuntamento com auxílio de uma 

desempenadeira de EVA ou borracha em movimentos contínuos de vai 
e vem, após no mínimo 72 horas da aplicação das placas; 
-Limpar a área com pano umedecido; 

-A quantificação deve considerar a área de revestimento cerâmico 

efetivamente executado. A área de projeção das paredes e todos os 
vazios na laje devem ser descontados. 
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SERVIÇO DE DRENAGEM 

6.15. O serviço de drenagem tem a finalidade de captar o excesso de 

água na área descoberta (acesso à cozinha) e realizar o adequado 

deságue para o sistema de água pluvial da cidade. 

6.16. Para o serviço de instalação de reservatório de polietileno de alta 

densidade com capacidade de 5.000 litros, além das recomendações do 

fabricante, após a avaliação do solo, no fundo da escavação, depois de 

compactada, deverá ser feita uma base de concreto armado cuja largura 

considere a medida da cisterna e mais uma distância de 0,25 m ao seu 

redor, com uma malha eletrossoldada. Essa base deve ser perfeitamente 

plana, lisa, regular e limpa, com ausência de objetos pontiagudos. De 

acordo com a capacidade da cisterna que será instalada, sugerimos que 

a base tenha uma espessura de 10 cm. 

6.17. Para o serviço de instalação de TUBO DE PVC, SÉRIE R, DN 100 MM 

PARA ÁGUAS PLUVIAIS – deve ser verificado o comprimento de tubulação 

do trecho a ser instalado, como indicado no projeto e/ou fiscalização; 

Cortar o comprimento necessário da barra do tubo; Retirar as arestas que 

ficaram após o corte; Posicionar o tubo no local definido; As extremidades 

são deixadas livres para posterior conexão. Para a quantificação, são 

considerados os comprimentos instalados. 

6.18. Para a escavação manual de valas – o serviço envolve o uso de 

ferramentas manuais, a aplicação de medidas de segurança rigorosas, 

especialmente o escoramento das paredes, e a conformidade com as 

normas brasileiras, como a NR 18 e a NBR 9061. Deve-se, 

preliminarmente, analisar o solo com relação à sua consistência, nível do 

lençol freático e a necessidade e tipo de escoramento. O escoramento a 

ser utilizado deve ser inspecionado e mantido permanentemente durante 

a obra. 

6.19. O serviço de demolição de piso cerâmico deve ser realizado com 

utilização de EPI’s exigidos para a atividade e a remoção do revestimento 

cerâmico com auxílio de marreta e talhadeira. Para a quantificação, deve 

ser utilizada a área de revestimento cerâmico em m² de parede ou piso 

demolida manualmente 
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6.20. Na execução do serviço de ATERRO COMPACTADO MANUAL EM 

CAMADAS DE AREIA GROSSA, deve ser utilizada vibração tendo em vista 

o solo do tipo granular; Deve ser utilizada água para o adensamento; O 

serviço deve ser realizado por camadas (10 a 15 cm) a fim de garantir 

uma compactação eficaz em toda a espessura; Como ferramenta manual, 

pode ser usado um socador manual (um pilão de mão com base plana e 

pesada). 

6.21. O serviço de LASTRO DE BRITA 1 constitui em uma camada de pedra 

britada de granulometria média (geralmente entre 9,5mm e 19mm) 

usada para criar uma base drenante e nivelada, evitando umidade e 

melhorando a estabilidade; O material deve ser espalhado com uma 

colher de pedreiro. 

 

6.22. O serviço de instalação de Caixa de Inspeção/Passagem em 

Alvenaria 40x40x40cm, deve ser instalada em local a ser indicado pela 

fiscalização. Fazem parte da execução as seguintes etapas: 

- Deve ser realizada a escavação, abertura da vala para a instalação da 

caixa, atingindo a profundidade necessária para sua instalação e das 
tubulações, respeitando a declividade adequada (entre 1% e 2% para 

tubulações de 100mm ou mais). 

- Deve ser construída a caixa contendo Base (Lastro - compactando o 
fundo da escavação e com um lastro de concreto magro, cerca de 10 

cm de espessura, traço 1:3:4 - cimento, areia, brita) para prover uma 
base firme e nivelada. 

- Após a cura inicial do lastro, deve ser assentado os tijolos ou blocos 

para erguer as paredes da caixa, utilizando argamassa com traço 1:3 
(cimento e areia), até atingir a altura de 40 cm. O prumo e o nível 

devem ser verificados; 

- O fundo da caixa deve ser do tipo ‘boleado – Calha’ - moldado com 

uma camada de argamassa de cimento e areia (traço forte, 
impermeabilizada) para direcionar o fluxo, criando uma calha que evita 

o acúmulo de água ou detritos; 
- Com relação ao revestimento e impermeabilização – deve ser aplicada 

camada de chapisco nas paredes internas da caixa para garantir 
aderência. Em seguida, deve ser aplicado um reboco (emboço) com 

argamassa e aditivo impermeabilizante. Pode-se aplicar duas demãos 
do produto para garantir a estanqueidade. 
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- No tocante ao acabamento, o fundo e os cantos devem ser 

arredondados para facilitar o fluxo e a limpeza; 

- Para a tampa/grelha, deve ser instalada a apropriada no topo da caixa, 
nivelada com o piso final ou contrapiso; 

- Não realização do reaterro e remoção de material - o espaço ao redor 
da caixa deve ser preenchido com o solo escavado, compactando-o em 
camadas para evitar recalques. 

 

6.23. Após a realização dos serviços de instalação da caixa de drenagem 

e do reservatório, o acabamento dos locais os quais tiveram a cerâmica 

removida, deve ser, novamente, executado revestimento cerâmico para 

piso com placas de 80cm x 80cm conforme já descrito neste documento. 

6.24. Antes do assentamento do revestimento cerâmico – deve ser 

executado camada de CONTRAPISO ACÚSTICO COM ARGAMASSA TRAÇO 

1:4 (CIMENTO E AREIA) com espessura de 7 cm. 

6.25. Para a realização da camada de contrapiso, deve ser feito: Limpeza 

da base; Definição dos níveis; Aplicar previamente os quadrados de 

manta nas posições das taliscas, por colagem, e assentar as taliscas sobre 

a manta; Aplicar a manta de polietileno expandido, deixando mínimo de 

15 cm de subida no rodapé (mínimo 10 cm acima da cota acabada do 

contrapiso), 10 cm de sobreposição na junção entre mantas e sobre 

recortes nas regiões das taliscas; Lançar, espalhar e compactar a 1ª 

camada de argamassa de contrapiso (com metade da espessura final); 

Colocar a tela de arame galvanizado em toda a área, deixando 

sobreposição mínima de 5cm nas emendas necessárias; Lançar, espalhar 

e compactar a 2ª camada de argamassa de contrapiso; Acabamento 

superficial sarrafeado, desempenado ou alisado. 

 

6.26. Para o bombeamento da água da cisterna – deve ser instalada 

BOMBA BC-21R 2.1/2"" 5,0CV 220/380/440V TRIFASICA SCHNEIDER - 

equipamento de superfície projetado para o bombeamento de líquidos. 

 

6.27. Para a correta ligação da bomba, fiscalização irá mostrar o quadro 

elétrico para a instalação do disjuntor bipolar de 40 amperes, com 

consequente instalação de cabos de cobre flexível de 2,5 mm² e 

eletroduto rígido roscável de 25 mm. 
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6.28. O cabo de cobre flexível de 2,5 mm² deve ser ‘passado’ após o 

eletroduto já estar instalado no local definido. Faz-se a junção das pontas 

dos cabos com fita isolante; Com os cabos já preparados, seja com fita 

isolante ou com fita guia, inicia-se o processo de passagem por dentro 

dos eletrodutos até chegar à outra extremidade; Já com os cabos 

passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo para fora dos 

pontos elétricos para facilitar a futura ligação. 

 

6.29. O disjuntor bipolar de 40 amperes deve ser instalado da seguinte 

forma: Encaixa-se o terminal à extremidade do cabo do circuito a ser 

ligado; 

Após o cabo e o terminal estarem prontos, o parafuso do pólo do disjuntor 

é desencaixado; Coloca-se o terminal no pólo; O parafuso é recolocado, 

fixando o terminal ao disjuntor. 

 

6.30. O eletroduto rígido roscável deve ser instalado: Verificando-se o 

comprimento do trecho da instalação; Corta-se o comprimento necessário 

da barra do eletroduto de PVC rígido; Encaixa-se a tarraxa na 

extremidade do eletroduto; Faz-se um giro para direita e ¼ de volta para 

a esquerda; Repete-se a operação anterior até atingir a rosca no 

comprimento desejado; Fixa-se o eletroduto no local definido através de 

abraçadeiras; As extremidades são deixadas livres para posterior 

conexão. 

 

 

SERVIÇO DE PINTURA 

6.31. O serviço de pintura a ser realizado nos locais designados pela 

fiscalização, os quais abrangem paredes, forros de gesso e portas de 

madeira, compreende a aplicação do fundo selador acrílico, emassamento 

com massa látex e pintura com tinta látex acrílica premium. 

 

6.32. Para a aplicação do fundo selador acrílico - deve observar se a 

superfície está limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor 
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antes de qualquer aplicação; Diluir o selador em água potável, conforme 

fabricante; Aplicar uma demão de fundo selador com rolo ou trincha. 

 

6.33. Para a execução/aplicação do emassamento com massa látex - 

observar se a superfície está limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, 

sabão ou bolor antes de qualquer aplicação; Se necessário, amolecer o 

produto em água potável, conforme fabricante; Aplicar em camadas finas 

com espátula ou desempenadeira até obter o nivelamento desejado; 

Aguardar a secagem da primeira demão e aplicar a segunda demão de 

massa; Aguardar a secagem final para efetuar o lixamento manual final e 

remoção do pó. 

 

6.34. Para a execução/aplicação manual de pintura látex acrílica premium 

– deve ser observado se a superfície está limpa, seca, sem poeira, 

gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação; Diluir a tinta 

em água potável, conforme fabricante; Aplicar duas demãos de tinta com 

rolo ou trincha; Respeitar o intervalo de tempo entre as duas aplicações. 

 

6.35. Para a aplicação da PINTURA TINTA DE ACABAMENTO 

(PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 1 DEMÃO 

– o produto deve ser diluído (conforme orientação do fabricante) e com a 

superfície já preparada (fundo e lixamento e/ou massa e lixamento), 

aplicar a tinta com uso de trincha ou rolo. 

 

 

SERVIÇO NA COBERTURA (TELHADO) DA EDIFICAÇÃO 

6.36. O serviço na cobertura compreende a remoção do atual tipo de telha 

e a colocação de novas do tipo termo acústicas com respectiva 

substituição de rufos, calhas e descidas de águas pluviais. 

 

6.37. A execução do serviço de REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO, 

METÁLICA  OU  CERÂMICA,  DE  FORMA  MECANIZADA  E  SEM 

REAPROVEITAMENTO – deve ser iniciada analisando, primeiramente, a 

estabilidade da estrutura. Em seguida, checar a utilização de EPC e/ou 

EPI. Após, retirar os parafusos que prendem as telhas, com chave de 
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fenda e, sucessivamente, retirar cada telha manualmente e baixá-las, 

com uso de guindaste, até o térreo. 

 

6.38. No serviço de instalação das telhas termo acústicas - os 

trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários, sendo que os 

cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de 

cordas, a terças ou ganchos vinculados à estrutura; Os montadores 

deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças, sendo as tábuas 

providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento; Antes do 

início dos serviços de colocação das telhas devem ser conferidas as 

disposições de tesouras, meia tesouras, terças, elementos de 

contraventamento e outros. 

 

6.39. Na instalação das telhas termo acústicas deve ainda ser verificado 

o distanciamento entre terças, de forma a se atender ao recobrimento 

transversal especificado no recobrimento mínimo estabelecido pelo 

fabricante das telhas; A colocação deve ser feita por fiadas, com as telhas 

sempre alinhadas na horizontal (fiadas) e na vertical (faixas). A 

montagem deve ser iniciada do beiral para a cumeeira, sendo as águas 

opostas montadas simultaneamente no sentido contrário ao vento 

predominante (telhas a barlavento recobrem telhas a sotavento). 

 

6.40. Nesse serviço, deve ser fixada as telhas em quatro pontos 

alinhados, sempre na onda alta da telha, utilizando gancho em ferro 

galvanizado Ø ¼” ou haste de alumínio Ø 5/16”; Na fixação não deve ser 

dado aperto excessivo, que venha a amassar a telha metálica; As peças 

cumeeira devem ser montadas no sentido contrário aos ventos 

dominantes no local da obra, ou seja, peças a barlavento recobrem peças 

a sotavento. 

 

6.41. Na instalação do chapim (rufo) em chapa de aço galvanizado corte 

33, com uso de trena, conferir se as medidas do muro do chapim são 

compatíveis; Apoiar o primeiro no local da instalação; No chapim que será 

sobreposto, cortar, com uso de alicate, 5cm das abas, destacando a parte 

interna; Promover a união das peças em aço galvanizado mediante 
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fixação com rebites de repuxo e soldagem com filete contínuo, após 

conveniente limpeza/aplicação de fluxo nas chapas a serem unidas; Fixar 

as peças no substrato (alvenaria ou concreto) por meio de parafusos e 

buchas regularmente espaçados; Aplicar selante a base de poliuretano 

nas emendas, cantos e sobre a cabeça dos parafusos. 

 

6.42. Na execução/instalação da calha em chapa de aço galvanizado 

número 24, desenvolvimento de 33 cm – os trabalhadores devem estar 

munidos dos EPI’s necessários, sendo que os cintos de segurança trava- 

quedas deverão estar acoplados, através de cordas, a terças ou ganchos 

vinculados à estrutura (nunca às ripas, que poderão romper ou soltar com 

certa facilidade); Os montadores deverão caminhar sobre tábuas 

apoiadas sobre as terças ou caibros, sendo as tábuas providas de 

dispositivos que impeçam seu escorregamento. 

 

6.43. Deve ser observado o fiel cumprimento da seção transversal 

especificada para as calhas e o caimento mínimo de 0,5 % no sentido dos 

tubos coletores; Promover a união das peças em aço galvanizado 

mediante fixação com rebites de repuxo e soldagem com filete contínuo, 

após conveniente limpeza / aplicação de fluxo nas chapas a serem unidas; 

Fixar as peças na estrutura de madeira do telhado por meio de pregos de 

aço inox regularmente espaçados, rejuntando a cabeça dos pregos com 

selante a base de poliuretano. 

 

6.44. Na execução da instalação de TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, 

DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS – deve ser verificado o comprimento de tubulação do 

trecho a ser instalado; Cortar o comprimento necessário da barra do tubo; 

Retirar as arestas que ficaram após o corte; Posicionar o tubo no local 

definido em projeto; As extremidades são deixadas livres para posterior 

conexão. 
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ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.45. A coordenação geral dos serviços deverá ficar a cargo de um 

Arquiteto, Engenheiro-Arquiteto ou Engenheiro Civil detentor de Certidão 

de Acervo Técnico comprobatória de Responsabilidade Técnica relativa à 

execução de serviços de características semelhantes ao objeto do 

certame, devidamente registrado no CREA ou CAU, que deverá visitar 

(supervisionar) a obra regularmente, respondendo tecnicamente pelo seu 

andamento. 

 

6.46. A Contratada deverá manter no local de realização dos serviços - 

Mestre de Obras, com experiência anterior em serviços de complexidade 

técnica e administrativa igual ou superior ao objeto da contratação. 

 

 

 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

7.1. Antes da entrega definitiva dos serviços, será realizada vistoria pela 

CONTRATANTE, por meio dos seus profissionais responsáveis, para o 

recebimento provisório e definitivo, nos termos do art. 140 da Lei n° 

14.133/2021. 

 

7.2. Qualquer alteração que se faça necessária para a viabilidade da 

execução em qualquer etapa da obra deverá ser consultada a 

CONTRATANTE, que por sua vez irá analisar as alterações propostas e, 

em caso de aceite, fornecerá autorização por escrito. 

 
Campo Grande/MS, ** de ********** de 2026 

 
 
 

 
GABRIEL FERREIRA DE OLIVEIRA 

Analista Engenheiro – COFEN – Matrícula n° 408 
Engenheiro Civil – CREA/GO nº 18.383 
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ANEXO III - DO TERMO DE REFERÊNCIA 

PROPOSTA DE PREÇO 

P.A.L. Nº. 499/2025 

EMPRESA:   

DATA:   

1. Contratação de empresa especializada em serviço de engenharia para 

realizar reforço estrutural e reforma da cozinha no imóvel da Sede, bem como a 

drenagem, telhado e pintura para o Coren/MS, conforme condições e exigências 

estabelecidas no edital e seus anexos. 

2. Apresentamos PROPOSTA DE PREÇOS de acordo com as 

especificações, condições e prazos estabelecidos no Edital do Pregão Eletrônico 

nº **/202* - Coren/MS, dos quais nos comprometemos a cumprir integralmente: 
 
 

 

 

 
Item 

 

 
Descrição resumida 

 

 
Uni. 

 

 
QTDE 

 
Valor 

estimado 

com BDI 

Percentual 

máximo 

BDI - 

Calculado 

no ETP 

 

 
1 

Reforço estrutural e reforma da 

cozinha no imóvel da Sede, bem 

como a drenagem, telhado e pintura 

para o Coren/MS conforme o 

edital e seus anexos. 

 

 
Serviço 

 

 
1 

 

 
R$ 

158.695,04 

 

 
30,01% 

Desconto será no percentual do BDI. 
 

 
VALIDADE DA PROPOSTA (mínimo 60 dias):   

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (por escrito): 

 

 
3. Declaramos que nos preços cotados e que vigorarão no contrato (ARP, Nota de empenho 

ou outro instrumento equivalente) incluem todos os custos diretos e indiretos necessários à 

entrega dos bens, tais gastos da empresa com o produto, f rete, carregamento, 

descarregamento e demais atividades correlatas necessárias para a perfeita execução do 

objeto solicitado inclusive os referentes às despesas trabalhistas e previdenciárias, aos 

impostos, taxas, pedágios, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos 

(independentemente da nomenclatura utilizada pelos governos), constituindo, a qualquer 

título, a única e completa remuneração pela adequada e perfeita prestação e entrega dos 

bens, de modo que nenhuma outra remuneração será devida, a qualquer título, descartada 

qualquer hipótese de responsabilidade solidária pelo pagamento de toda e qualquer despesa, 

direta ou indiretamente relacionada com a prestação entrega dos bens. 



 

 

4. Declaramos conhecer e concordar plenamente com as cláusulas e condições do Edital de 

Pregão Eletrônico **/202* e seus anexos, apresentamos nossa proposta de preços para 

fornecimento do objeto do certame conforme valores e especificações técnicas. 

5. Declaramos que entregaremos os materiais comprovadamente novos e sem uso, uma vez 

que não serão aceitos materiais ou produtos usados, reutilizados ou reformados. 

6. Caso sejamos a proposta vencedora e transcorridos todos os trâmites legais desta licitação, 

comprometemo-nos a assinar o Contrato (ARP, instrumento equivalente, retirar a nota de 

empenho, etc) no prazo determinado no documento de convocação e, para esse f im, 

fornecemos os seguintes dados: 

 
Razão Social:    

CNPJ:  I.E.   I.M.    

Endereço eletrônico (e-mail):        

Tel/Fax:   CEP:    

Cidade:    UF:   Banco:   

Agência:  C/C:       

 
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato (instrumento 

equivalente): 

Nome:  

Endereço:  

 

CEP:  Cidade:      UF:   

CPF:   Cargo/Função:    

Carteira de identidade nº:     expedido por:   

Naturalidade:     Nacionalidade:    

 

 

Assinatura 
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UASG 925797 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-MS 

 

Estudo Técnico Preliminar 23/2025 
 

 

1. Informações Básicas 

Número do processo: PAL 499/2025 

 

 

 

2. Introdução 

2.1. O presente documento visa analisar a viabilidade de contratação de empresa especializada em serviços de 

engenharia para executar reforço estrutural e reforma da cozinha da Sede do Coren/MS, conforme este 

documento e seus anexos, bem como fornecer informações necessárias para subsidiar o respectivo processo, 

de forma a melhor atender às necessidades da Administração. 

 

 

3. Normativos Legais da Contratação 

3.1. A contratação em epígrafe encontra-se amparo nos seguintes normativos: 

1. Lei nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos ; 

2. Instrução Normativa SLTI/MP nº 1/2010 - Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na 

aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e 

fundacional e dá outras providências; 

3. Decreto n. 7.983/2013 - Estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de referência de obras e 

serviços de engenharia, contratados e executados com recursos dos orçamentos da União, e dá outras 

providências; 

4. IN SEGES/ME Nº 91/2022 - definição do valor estimado para contratação de obras e serviços de engenharia; 

5. Decreto 9.507/2018 - Dispõe sobre a execução indireta, mediante contratação, de serviços da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional e das empresas públicas e das sociedades de economia mista 

controladas pela Uniã; 

6. Instrução Normativa SEGES/ME nº 40/2020 - Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares 

- ETP - para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública 

federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital. 

7. Lei Federal 6.496/77 - Institui a " Anotação de Responsabilidade Técnica " na prestação de serviços de 

engenharia, de arquitetura e agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma Mútua de Assistência Profissional; e dá outras providências.. 

8. Lei Federal 5.194/66 - Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, 

e dá outras providências. 

9. RESOLUÇÃO CONFEA nº 361/1991 - Dispõe sobre a conceituação de Projeto Básico em Consultoria de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

10. OT - IBR 001/2006 - IBRAOP - Projeto Básico; 

11. OT - IBR 002/2009 - IBRAOP - define Obras e Serviços de Engenharia e foi elaborada com base em 

debates de âmbito nacional, por técnicos envolvidos diretamente com Auditoria de Obras Públicas e em 
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Área Requisitante Responsável 

consonância com a legislação e normas pertinentes; (IBRAOP) – Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras 

Públicas edita Orientações Técnicas, visando uniformizar o entendimento da legislação e práticas 

pertinentes à Auditoria de Obras Públicas). 

12. OT - IBR - 004 - 2012 - IBRAOP - Precisão do orçamento de obras públicas; 

13. Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Institui o código civil. 

 

 

 

 

4. Descrição da necessidade 

4.1. O Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul (Coren-MS) enfrenta problemas 

estruturais graves na cozinha e no refeitório de sua sede, comprometendo a segurança dos 

funcionários e usuários, além de impactar negativamente a funcionalidade do espaço. 

4.2. Relatórios técnicos identificaram fissuras críticas em vigas e pilares, infiltrações severas, falhas 

no sistema elétrico e hidráulico e inadequações sanitárias, evidenciando a necessidade urgente de 

reforma e reforço estrutural. 

4.3. A ausência de uma intervenção estrutural imediata pode levar a riscos graves para a 

segurança dos funcionários e usuários, além de aumentar os custos com manutenções 

emergenciais e resultar na interdição da cozinha e do refeitório. 

4.4. Os problemas identificados comprometem a integridade da edificação e a continuidade das 

atividades do Coren-MS, tornando indispensável a captação de recursos para viabilizar a reforma e 

evitar danos irreversíveis à estrutura. 

4.5. A situação demanda intervenção imediata, pois o avanço das patologias estruturais pode levar 

à perda da capacidade de sustentação da edificação e à interdição da área, impactando 

diretamente as atividades do Coren-MS. 

 

 

5. Área requisitante 
 

Coordenadora do PLATEC Reforma da Cozinha Elaine Cristina Fernandes Baez Sarti 

 

 

 

6. Descrição dos Requisitos da Contratação 

6. São requisitos gerais e específicos deste Estudo: 

6.1. Deverá ser efetuado o reforço estrutural e reforma da cozinha no prédio da Sede do Coren/MS situado na 

Avenida Monte Castelo nº269, bairro Monte Castelo, Campo Grande/MS. 

6.2. Todos os serviços devem ser executados conforme metodologia constante no estudo preliminar e no termo 

de referência (ou projeto básico), com obediência às normas técnicas da ABNT e às normas regulamentadoras 

(NR’s). 

6.3. A maioria dos serviços possui como unidades de medição, metro (m), metro quadrado (m²), metro cúbico 

(m³) e unidade (un), além de outras particularidades concernente a alguns serviços específicos. Cada serviço 

será pago de acordo com as quantidades levantadas em suas respectivas unidades de medida. 
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6.4. Os danos ocasionados durante a reforma serão executados pela empresa sem custo adicional para o Coren 

/MS, como por exemplo: rachaduras ou quebra do forro de gesso, estrago da pintura na parede e/ou esquadrias, 

etc. 

6.5. A obtenção dos quantitativos dos serviços apresentados na planilha foi calculada através de levantamento consultando os projetos e/ou aferição no 

local das medidas e/ou unidades. 

6.6. As estimativas de custo foram e, se for o caso, serão obtidas utilizando do sistema de referência de preços SINAPI. Outros sistemas de referência 

foram consultados nos casos em que o serviço a ser realizado não consta na tabela mencionada, conforme preconiza o Decreto Federal n° 7.983/2013 e 

demais normativos referentes à temática. 

6.7. Prazo para execução dos serviços será de 2 meses, conforme cronograma físico financeiro. 

6.8. Manter garantia quinquenal da obra, ou seja, pelo período mínimo de 5 (cinco) anos definido pelo art. 618 

do Código Civil, no qual os executores têm responsabilidade objetiva pelos defeitos verificados nas obras , 

também fundamentada na OT–IBR 003/2011. 

6.9. No caso dos serviços na cobertura da edificação, deve ser mantida a estrutura existente. Os serviços previstos são: remoção e troca do tipo de telha, 

calhas, rufos e tubos para coleta e afastamento de águas pluviais. 

6.10. A definição de qualificação técnico-profissional será feita pelas empresas com a apresentação Certidão de 

Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, 

em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que 

demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 

relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da 

contratação. 

6.11. Deverá ser entregue após a finalização dos serviços, o projeto As built – Como executado – do reforço estrutural bem como dos demais serviços 

realizados, em conformidade com as legislações atuais e devidamente registrado nos órgãos competentes, conforme o caso. 

6.12. A vistoria é opcional, mas desejável que seja realizada, pois entendemos que é de suma importância o 

olhar direto do profissional, a presença da empresa/licitante no local da execução para elaboração de sua 

proposta com a visita in loco vai evitar futuras problemáticas. 

6.12.1. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

6.13. O serviço será liquidado por completo, após a finalização. 

 

6. 14 As etapas das atividades do Cronograma físico financeiro poderão ser atualizadas caso ocorra algum fato até agora não previsto. O pagamento será 

realizado duas vezes, ou seja, conforme a execução dos serviços ao final de cada mês. Com relação ao item 5 (Administração local), será liquidado em 

conformidade com o progresso da execução, nos termos do Acórdão 2622/13 do TCU. 
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7. Levantamento de Mercado 

7.1. Considerando o levantamento de mercado, painel de preços do governo federal, consultando-se Editais de 
objetos similares de contratação desta Autarquia, verificou-se que o tipo de contratação escolhido é o que melhor 
atende as necessidades no presente momento. Entendemos que a metodologia de reforma apresentada atende de 
maneira racional ao custo-benefício do empreendimento. 

7.2. A tecnologia construtiva empregada, insumos necessários bem como os serviços a serem realizados, são comuns em obras e serviços de engenharia 

executados nos âmbitos municipal, estadual e Federal, não havendo, portanto, dificuldade para a empresa que irá executar os serviços previstos. 

7.3. Os métodos e referenciais de custos utilizados os quais compõem os serviços previstos, são baseados em tabelas de referências oficiais amplamente 

divulgadas, em conformidade com o Decreto federal n° 7.983/2013 e art. 23 § 2º da Lei nº14.133/2021. Logo, a proposta da empresa interessada deve ter 

como custo máximo o previsto na tabela confeccionado pelo COREN-MS. 

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, conforme regulamento, o valor 

estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) 

cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema de Custos 

Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia; 

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada 

pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e 

a hora de acesso; 

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano 

anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

 

7.4. Foi considerado o preço total desonerado para o valor do orçamento estimado em conformidade com a tabela SINAPI de janeiro de 2026. Para fins 

de proposta deve ser observada a estipulação do BDI máximo (30,01%), conforme calculado pela área técnica (Engenharia do COFEN), o que vai variar 

sobre a proposta do fornecedor são os encargos de BDI a ser aplicado pelas empresas na proposta final. 

7.5. No caso de valores oriundos da proposta do fornecedor ou disponibilizado no portal comprasnet é composta 
dos preços unitários da TABELA SINAPI/MS, assim a pesquisa no painel de preços é referente aos preços do 

SINAPI e está de acordo com o parâmetro do inc. III acima mencionado da nova lei de licitações. 

7.6. O Coren/MS não possui em seu quadro de pessoal profissional da área de engenharia, arquitetura ou da 

construção civil, até no próprio âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais é fragmentado essa "figura" - 

devendo ter no máximo 2 (duas) pessoas em nível nacional -, o que dificulta cumprir rigorosamente com os 

normativos legais pela falta da presença de um profissional técnico na fase de planejamento para ajudar e 

auxiliar na elaboração do ETP e do T.R. Essa equipe de planejamento se fundamentara nos normativos 

existentes, pesquisando na internet os posicionamentos dos órgãos cabíveis e interpretando da melhor forma 

possível sobre as legislações para elaboração dos documentos primordiais, além do auxílio de profissionais do 

ramo do Cofen. 

7.7. Sobre a forma de execução e de licitar, temos os seguintes: 

Lei nº 14.133/2021 - art. 6º : 

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e de 

obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser (grifo 

nosso): 

a) menor preço; 

b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 
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c) técnica e preço; 

d) maior retorno econômico; 

e) maior desconto; 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo 

critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto; 

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 

desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade 

que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços 

de engenharia de que trata a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei. 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de arquiteto e 

engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações 

que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração 

substancial das características originais de bem imóvel; 

XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 

determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, não 

enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são 

estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de 

técnicos especializados, que compreendem: 

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, 

objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de 

adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características 

originais dos bens; 

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não 

pode se enquadrar na definição constante da alínea “a” deste inciso; 

Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos os seguintes 

regimes: 

I - empreitada por preço unitário; 

II - empreitada por preço global; 

III - empreitada integral; 

IV - contratação por tarefa; 

V - contratação integrada; 

VI - contratação semi-integrada; 

VII - fornecimento e prestação de serviço associado. 

§ 1º É vedada a realização de obras e serviços de engenharia sem projeto executivo, ressalvada a 

hipótese prevista no § 3º do art. 18 desta Lei: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o 

plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis 

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

contratação, compreendidos: 
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§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se 

demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a 

especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a 

elaboração de projetos. 

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de 

divulgação do edital de licitação, são de: 

I - no caso de serviços e obras: 

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior 

desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de engenharia; 

b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de 

maior desconto, no caso de serviços especiais e de obras e serviços especiais de engenharia; 

c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de contratação integrada; 

d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o de contratação semi-integrada 

ou nas hipóteses não abrangidas pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste inciso; 

7.8. A Orientação Técnica IBRAOP IBR nº 001/2009: 

3. DEFINIÇÃO DE OBRA: Obra de engenharia é a ação de construir, reformar, fabricar, recuperar ou ampliar um bem, na qual seja 

necessária a utilização de conhecimentos técnicos específicos envolvendo a participação de profissionais habilitados conforme o disposto 

na Lei Federal nº 5.194/66. Para efeito desta Orientação Técnica, conceitua-se: 

 

3.1 - Ampliar: produzir aumento na área construída de uma edificação ou de quaisquer dimensões de uma obra que já exista. 

 

3.2 - Construir: consiste no ato de executar ou edificar uma obra nova. 

 

3.3 - Fabricar: produzir ou transformar bens de consumo ou de produção através de processos industriais ou de manufatura. 

 
3.4.- Recuperar: tem o sentido de restaurar, de fazer com que a obra retome suas características anteriores abrangendo um conjunto 

de serviços. 

 
3.5 - Reformar: consiste em alterar as características de partes de uma obra ou de seu todo, desde que mantendo as características 

de volume ou área sem acréscimos e a função de sua utilização atual. 

 
4. DEFINIÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA: Serviço de Engenharia é toda a atividade que necessite da participação e 

acompanhamento de profissional habilitado conforme o disposto na Lei Federal nº 5.194/66, tais como: consertar, instalar, montar, operar, 

conservar, reparar, adaptar, manter, transportar, ou ainda, demolir. Incluem-se nesta definição as atividades profissionais referentes aos 

serviços técnicos profissionais especializados de projetos e planejamentos, estudos técnicos, pareceres, perícias, avaliações, assessorias, 

consultorias, auditorias, fiscalização, supervisão ou gerenciamento. Para efeito desta Orientação Técnica, conceitua-se: 

 

4.1 - Adaptar: transformar instalação, equipamento ou dispositivo para uso diferente daquele originalmente proposto. Quando se 

tratar de alterar visando adaptar obras, este conceito será designado de reforma. 

7.9. Após as fundamentações apresentadas, entendemos que a reforma da cozinha, juntamente com os 

serviços de drenagem, pintura e telhado não resultará em inovação do espaço físico, nem ampliação de 

área e nem acarretará alterações substanciais da características do imóvel, todavia, por não sermos da 

área de engenharia não temos uma definição exata do tipo de modalidade a ser aplicada, mesmo assim 

com base nas fundamentações legais acima, opinamos para que seja feita na modalidade pregão 

eletrônico pelo critério de julgamento no maior desconto pela tabela SINAPI e o regime de execução pela 

empreitada por preço global (conforme cronograma físico financeiro), contudo, a modalidade de licitação 

a ser aplicada deverá ser opinada pelo Departamento Jurídico do Órgão, no momento oportuno. 

7.10. Outra questão é que os preços de referência com serviço e materiais/equipamentos são aqueles do 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) acrescido do BDI, conforme 

determina a Lei nº 14.133/2021, Leis de Diretrizes Orçamentárias e Decreto 7.983/2013, para orçamentação de 

obras e serviços de engenharia: 

Art. 9º O preço global de referência será o resultante do custo global de referência acrescido do 

valor correspondente ao BDI, que deverá evidenciar em sua composição, no mínimo: 
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I - taxa de rateio da administração central; 

II - percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos aqueles de natureza direta 

e personalística que oneram o contratado; 

III - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; e 

IV - taxa de lucro. 

7.11. O cálculo da BDI será conforme as recomendações do TCU - Tribunal de Contas da União ([1] 

https://oorcamentista.com.br/como-calcular-o-bdi-conforme-recomendacoes-do-tcu/): 

7.11.1. A BDI – Bonificações e Despesas Indiretas, é um percentual aplicado sobre o custo para 

chegar ao preço de venda a ser apresentado ao cliente. 

Veja como se calcula o preço de venda: 

PV = CD x (1 + BDI) 

PV = Preço de venda 

CD = Custo direto da obra 

BDI = Despesas indiretas e lucro ou benefício 

7.12. Existe diversas fórmulas de cálculo do BDI, no entanto a jurisprudência do TCU entende que a 

equação que vamos apresentar a seguir é a que melhor traduz a incidência das rubricas do BDI no 

processo de formações do preço de venda da obra. Informamos que tanto a descrição dos serviços de 

engenharia, a planilha de orçamento analítico e sintético, demais documentos da área de engenharia e os 

cálculos do BDI foram elaborados por profissionais engenheiros: 
 

 
 
 

 

Parâmetro referenciais das rubricas que compõem o BDI: 
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7 . 13 

Desta 

forma 

f o i 

elaborado o modelo de planilha de composição do BDI a ser apresentado na licitação, com 

base em outros editais e fundamento de acordo com o entendimento do Tribunal de Contas 

da União – Acórdão TCU nº 2.622/2013 – Plenário (Fonte). 

7.14. Utilizando a equação de cálculo de BDI acolhida recomendada pelo TCU, a incidência 

de uma taxa adicional de 3,6% de CPRB resultará em uma nova taxa de BDI de 30,01. Ou 

seja, o novo tributo de 3,6% resultou no incremento de 10,25% no preço de venda: 



10 de 28 

 

 

 

7.15. Assim o preço referencial deverá ser a Tabela SINAPI + BDI MÁXIMO ESTIPULADO 

ACIMA, conforme previsto no Decreto nº 7.983/2013 e Lei nº 14.133/2021 e os parâmetros 

indicados. 

 

 

8. Descrição da solução como um todo 

8.1. Contratação de empresa especializada em serviço de engenharia para realizar reforço estrutural e reforma da cozinha no imóvel da 

Sede, bem como a drenagem, telhado e pintura para o Coren/MS, conforme este documento e seus anexos: 

 

 

Item Código Banco Descrição 
Und Quant. 

1 
  

REFORMA COZINHA 
  

 
1.1 

 
97622 

 
SINAPI 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO 

FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
 

m³ 

 
4 
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   REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023   

1.2 97645 SINAPI 
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 
m² 3 

 
1.3 

 
102191 

 
SINAPI 

REMOÇÃO DE VIDRO LISO COMUM DE 

ESQUADRIA COM BAGUETE DE ALUMÍNIO OU 

PVC. AF_01/2021 

 
m² 

 
3 

 
1.4 

 
104763 

 
SINAPI 

FURO MECANIZADO EM CONCRETO, COM 

MARTELO DEMOLIDOR, PARA INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM 

E MENORES OU IGUAIS A 150 MM. AF_09/2023 

 
UN 

 
49 

 

 
1.5 

 

 
8215 

 

 
ORSE 

Aplicação de adesivo estrutural base resina epoxi, 

fluido, Sikadur 32 (consumo=1,67 kg/m² p/ 1mm de 

esp), Sika ou similar, aplicação:ancoragem de cabos, 

colagem elementos pre-moldados,fixação de 

chumbadores,juntas de concretagem(frias), etc. 

 

 
KG 

 

 
127,9 

 
1.6 

 
92264 

 
SINAPI 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 

MM. AF_09/2020 

 
m² 

 
16,68 

 
1.7 

 
92759 

 
SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-60 

DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

 
KG 

 
11,7 

 
1.8 

 
92762 

 
SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

 
KG 

 
48,4 

1.9 89993 SINAPI 
GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA 

ESTRUTURAL. AF_09/2021 
m³ 1 

 

 
1.10 

 

 
103324 

 

 
SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 

14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

 

 
m² 

 

 
10 

 

 
1.11 

 

 
104218 

 

 
SINAPI 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 

MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM 

PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM, 

ACESSO POR ANDAIME. AF_08/2022 

 

 
m² 

 

 
49,2 

 
 
 

 
1.12 

 
 
 

 
94573 

 
 
 

 
SINAPI 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 

FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS INCLUSOS), 

COM BANDEIRA, BATENTE/REQUADRO 6 A 14 

CM, ACABAMENTO COM ACETATO OU 

BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 

GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 150X120 

CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 

CONTRAMARCO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

 
 
 

 
m² 

 
 
 

 
4 

 
1.13 

 
26 

 
ORSE 

 
COLETA E CARGA MANUAL DE ENTULHO 

 
M³ 

 
16,8 

1.14 0201002161 AGESUL LOCACAO DE CACAMBA (4M3) (7 DIAS) UN 4 

1.15 18 ORSE 
DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO (interno cozinha 

e hall) 
m² 50 

 

 
1.16 

 

 
104598 

 

 
SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 

PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 

80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

 

 
m² 

 

 
50 
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   MAIOR QUE 10 M². AF_02/2023_PE   

 
1.17 

 
101001101 

 
AGESUL 

PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA N. 

22, ADESIVADA 

 
M² 

 
1 

1.18 2450 ORSE LIMPEZA GERAL M² 55 

 

2 
  

DRENAGEM 
  

 
2.1 

 
48.02.300 

 
CPOS/CDHU 

Reservatório em polietileno de alta densidade (cisterna) 

com antioxidante e proteção contra raios ultravioleta 

(UV) - capacidade de 5.000 litros 

 
UN 

 
1 

 
2.2 

 
89512 

 
SINAPI 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 

MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

 
M 

 
50 

2.3 18 ORSE DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO m² 25 

2.4 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS_09/2024 m³ 27 

2.5 401001113 AGESUL REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE m³ 20 

2.6 2656 ORSE Lastro de brita 1 m³ 2 

2.7 26 ORSE COLETA E CARGA MANUAL DE ENTULHO M³ 7 

2.8 2450 ORSE LIMPEZA GERAL M² 30 

2.9 0201002161 AGESUL LOCACAO DE CACAMBA (4M3) (7 DIAS) UN 5 

 
 

 
2.10 

 
 
 

ED-49908 

/MG 

 
 

 
DER/MG 

CAIXA DE DRENAGEM DE INSPEÇÃO 

/PASSAGEM EM ALVENARIA (40X40X40CM), 

REVESTIMENTO EM ARGAMASSA COM 

ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, COM TAMPA 

EM GRELHA, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 

REATERRO E TRANSPORTE COM RETIRADA DO 

MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

 
 

 
un 

 
 

 
3 

 
2.11 

 
104598 

 
SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 

PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 

80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

MAIOR QUE 10 M². AF_02/2023_PE 

 
m² 

 
25 

 

 
2.12 

 

 
90950 

 

 
SINAPI 

CONTRAPISO ACÚSTICO EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 

EM ÁREAS SECAS, ACABAMENTO NÃO 

REFORÇADO, ESPESSURA 7CM. AF_07/2021 

 

 
m² 

 

 
25 

2.13 077601 SBC 
BOMBA BC-21R 2.1/2"" 5,0CV 220/380/440V 

TRIFASICA SCHNEIDER 
UN 1 

 
2.14 

 
91927 

 
SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², 

ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

 
M 

 
300 

 
2.15 

 
93665 

 
SINAPI 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

 
UN 

 
1 

 

 
2.16 

 

 
91871 

 

 
SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 

MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

 
M 

 

 
50 

   



13 de 28 

 

 

5 ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3 
  

PINTURA 
  

 
3.1 

 
88485 

 
SINAPI 

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO 

MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04 

/2023 

 
m² 

 
49,2 

 
3.2 

 
88489 

 
SINAPI 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 

APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_04/2023 

m²  
587,4 

 
3.3 

 
88488 

 
SINAPI 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 

APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS 

DEMÃOS. AF_04/2023 

m²  
95,87 

 
3.4 

 
88497 

 
SINAPI 

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, 

APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, 

LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

m²  
587,4 

 
3.5 

 
88496 

 
SINAPI 

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, 

APLICAÇÃO EM TETO, DUAS DEMÃOS, 

LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

m²  
95,87 

3.6 29 ORSE REMOÇÃO DE PINTURA À ÓLEO OU ESMALTE M² 50 

 
3.7 

 
102219 

 
SINAPI 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO 

(PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01 

/2021 

m² 
 

15,1 

3.8 26 ORSE COLETA E CARGA MANUAL DE ENTULHO M³ 2,5 

3.9 2450 ORSE LIMPEZA GERAL M² 100 

   

4 
  

TELHADO 
  

 
4.1 

 
97649 

 
SINAPI 

REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO, 

METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA 

MECANIZADA, COM USO DE GUINDASTE, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 
 

117,28 

 
4.2 

 
94216 

 
SINAPI 

TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA 

TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

m²  
117,28 

 
4.3 

 
104803 

 
SINAPI 

REMOÇÃO CALHAS E RUFOS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09 

/2023 

M  
56,09 

4.4 101979 SINAPI 
CHAPIM (RUFO CAPA) EM AÇO GALVANIZADO, 

CORTE 33. AF_11/2020 

M 
36,34 

 
4.5 

 
94227 

 
SINAPI 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M  
19,75 

 
4.6 

 
97662 

 
SINAPI 

REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E 

CONEXÕES) DE ÁGUA FRIA, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023 

M 
 

10 

 
4.7 

 
89512 

 
SINAPI 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 

MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

M  
10 

 
4.8 

 
CO-27389 

 
DER/MG 

COMO CONSTRUÍDO ("AS BUILT") DE 

PROJETOS COM ÁREA ATÉ 

10.000 M2 

 
M² 

 
555 
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5.1 90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 22 

5.2 90780 SINAPI 
MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 176 

 
 

 
9. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

9.1. A descrição do serviços a serem executados e a metodologia aplicada para calcular o quantitativo proposto 

neste ETP foi elaborado por empresa especializada da área de engenharia, assinado por engenheiro por seu 

engenheiro, com atualização de profissional engenheiro do Sistema Cofen/Conselhos Regionais: 

9.3. Os métodos de consulta e tabelas de referências para os custos unitários que compõem os serviços terão como prioridade os parâmetros 

recomendados pela Lei nº 14.133/2021 e Decreto Federal n° 7.983/2013. Os custos e os preços dos serviços a serem ofertados pelos licitantes 

interessados – deverão ter como parâmetros máximos os calculados pelo COREN-MS os quais constam nas planilhas anexos ao edital de licitação. 

 

Item Código Banco Descrição 
Und Quant. 

1 
  

REFORMA COZINHA 
  

 

1.1 

 

97622 

 

SINAPI 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO 

FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

 

m³ 

 

4 

1.2 97645 SINAPI 
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 
m² 3 

 

1.3 

 

102191 

 

SINAPI 

REMOÇÃO DE VIDRO LISO COMUM DE 

ESQUADRIA COM BAGUETE DE ALUMÍNIO OU 

PVC. AF_01/2021 

 

m² 

 

3 

 

1.4 

 

104763 

 

SINAPI 

FURO MECANIZADO EM CONCRETO, COM 

MARTELO DEMOLIDOR, PARA INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM 

E MENORES OU IGUAIS A 150 MM. AF_09/2023 

 

UN 

 

49 

 

 

1.5 

 

 

8215 

 

 

ORSE 

Aplicação de adesivo estrutural base resina epoxi, 

fluido, Sikadur 32 (consumo=1,67 kg/m² p/ 1mm de 

esp), Sika ou similar, aplicação:ancoragem de cabos, 

colagem elementos pre-moldados,fixação de 

chumbadores,juntas de concretagem(frias), etc. 

 

 

KG 

 

 

127,9 

 

1.6 

 

92264 

 

SINAPI 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 

MM. AF_09/2020 

 

m² 

 

16,68 

 

1.7 

 

92759 

 

SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-60 

DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

 

KG 

 

11,7 

 

1.8 

 

92762 

 

SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

 

KG 

 

48,4 

1.9 89993 SINAPI 
GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA 

ESTRUTURAL. AF_09/2021 
m³ 1 

 

 

1.10 

 

 

103324 

 

 

SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 

14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

 

 

m² 

 

 

10 
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1.11 

 

104218 

 

SINAPI 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 

MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM 

PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM, 

ACESSO POR ANDAIME. AF_08/2022 

 

m² 

 

49,2 

 

 

 

 

1.12 

 

 

 

 

94573 

 

 

 

 

SINAPI 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 

FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS INCLUSOS), 

COM BANDEIRA, BATENTE/REQUADRO 6 A 14 

CM, ACABAMENTO COM ACETATO OU 

BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 

GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 150X120 

CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 

CONTRAMARCO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

 

 

 

 

m² 

 

 

 

 

4 

 

1.13 

 

26 

 

ORSE 

 

COLETA E CARGA MANUAL DE ENTULHO 

 

M³ 

 

16,8 

1.14 0201002161 AGESUL LOCACAO DE CACAMBA (4M3) (7 DIAS) UN 4 

1.15 18 ORSE 
DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO (interno cozinha 

e hall) 
m² 50 

 

1.16 

 

104598 

 

SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 

PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 

80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

MAIOR QUE 10 M². AF_02/2023_PE 

 

m² 

 

50 

 

1.17 

 

101001101 

 

AGESUL 
PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA N. 

22, ADESIVADA 

 

M² 

 

1 

1.18 2450 ORSE LIMPEZA GERAL M² 55 

 

2 
  

DRENAGEM 
  

 

2.1 

 

48.02.300 

 

CPOS/CDHU 

Reservatório em polietileno de alta densidade (cisterna) 

com antioxidante e proteção contra raios ultravioleta 

(UV) - capacidade de 5.000 litros 

 

UN 

 

1 

 

2.2 

 

89512 

 

SINAPI 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 

MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

 

M 

 

50 

2.3 18 ORSE DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO m² 25 

2.4 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS_09/2024 m³ 27 

2.5 401001113 AGESUL REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE m³ 20 

2.6 2656 ORSE Lastro de brita 1 m³ 2 

2.7 26 ORSE COLETA E CARGA MANUAL DE ENTULHO M³ 7 

2.8 2450 ORSE LIMPEZA GERAL M² 30 

2.9 0201002161 AGESUL LOCACAO DE CACAMBA (4M3) (7 DIAS) UN 5 

 

 

 

2.10 

 

 

 

ED-49908 

/MG 

 

 

 

DER/MG 

CAIXA DE DRENAGEM DE INSPEÇÃO 

/PASSAGEM EM ALVENARIA (40X40X40CM), 

REVESTIMENTO EM ARGAMASSA COM 

ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, COM TAMPA 

EM GRELHA, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 

REATERRO E TRANSPORTE COM RETIRADA DO 

MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

 

 

 

un 

 

 

 

3 
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2.11 

 

104598 

 

SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 

PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 

80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

MAIOR QUE 10 M². AF_02/2023_PE 

 

m² 

 

25 

 

 

2.12 

 

 

90950 

 

 

SINAPI 

CONTRAPISO ACÚSTICO EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 

EM ÁREAS SECAS, ACABAMENTO NÃO 

REFORÇADO, ESPESSURA 7CM. AF_07/2021 

 

 

m² 

 

 

25 

2.13 077601 SBC 
BOMBA BC-21R 2.1/2"" 5,0CV 220/380/440V 

TRIFASICA SCHNEIDER 
UN 1 

 

2.14 

 

91927 

 

SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², 

ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

 

M 

 

300 

 

2.15 

 

93665 

 

SINAPI 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

 

UN 

 

1 

 

 

2.16 

 

 

91871 

 

 

SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 

MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

 

M 

 

 

50 

   

3 
  

PINTURA 
  

 

3.1 

 

88485 
 

SINAPI 

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO 

MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04 

/2023 

 

m² 
 

49,2 

 

3.2 

 

88489 

 

SINAPI 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 

APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_04/2023 

m²  

587,4 

 

3.3 

 

88488 

 

SINAPI 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 

APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS 

DEMÃOS. AF_04/2023 

m²  

95,87 

 

3.4 

 

88497 

 

SINAPI 

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, 

APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, 

LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

m²  

587,4 

 

3.5 

 

88496 

 

SINAPI 

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, 

APLICAÇÃO EM TETO, DUAS DEMÃOS, 

LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

m²  

95,87 

3.6 29 ORSE REMOÇÃO DE PINTURA À ÓLEO OU ESMALTE M² 50 

 

3.7 

 

102219 

 

SINAPI 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO 

(PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01 

/2021 

m² 
 

15,1 

3.8 26 ORSE COLETA E CARGA MANUAL DE ENTULHO M³ 2,5 

3.9 2450 ORSE LIMPEZA GERAL M² 100 

   

4 
  

TELHADO 
  

 

4.1 

 

97649 

 

SINAPI 

REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO, 

METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA 

MECANIZADA, COM USO DE GUINDASTE, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 
 

117,28 
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4.2 94216 SINAPI 
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA 

TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 
117,28 

 

4.3 

 

104803 

 

SINAPI 

REMOÇÃO CALHAS E RUFOS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09 

/2023 

M  

56,09 

4.4 101979 SINAPI 
CHAPIM (RUFO CAPA) EM AÇO GALVANIZADO, 

CORTE 33. AF_11/2020 

M 
36,34 

 

4.5 

 

94227 

 

SINAPI 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M  

19,75 

 

4.6 

 

97662 

 

SINAPI 

REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E 

CONEXÕES) DE ÁGUA FRIA, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023 

M 
 

10 

 

4.7 

 

89512 

 

SINAPI 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 

MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

M  

10 

 

4.8 

 

CO-27389 

 

DER/MG 

COMO CONSTRUÍDO ("AS BUILT") DE 

PROJETOS COM ÁREA ATÉ 

10.000 M2 

 

M² 

 

555 

 

5 ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 90778 SINAPI 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
H 22 

5.2 90780 SINAPI 
MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 176 

 

10. Estimativa do Valor da Contratação 

10.1. Estima-se o valor de R$ R$ 158.695,04 (Cento e cinquenta e oito mil, seiscentos e noventa e cinco reais e quatro centavos), já 
incluso o BDI máximo apurado (30,01%) conforme planilha de orçamento sintético e analítico elaborado por 

profissional do ramo com referência principal na tabela SINAPI/MS, anexado nos autos do processo, 

fundamentada na IN SEGES/ME Nº 91/2022 e art. 3º do Decreto nº 7.983/2013: 

Art. 3º O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os 
serviços e obras de infraestrutura de transporte, será obtido a partir das 
composições dos custos unitários previstas no projeto que integra o edital de 
licitação, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos 
unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil - Sinapi, excetuados os itens caracterizados como montagem 
industrial ou que não possam ser considerados como de construção civil. 

Parágrafo único. O Sinapi deverá ser mantido pela Caixa Econômica Federal - 
CEF, segundo definições técnicas de engenharia da CEF e de pesquisa de preço 
realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

10.2. No decorrer da elaboração do Termo de Referência será realizado pesquisa de preço referente ao percentual de desconto praticado no mercado, 

para servir de parâmetro mínimo para a licitação, assim o pregão será realizado pelo maior desconto ofertado pelos licitantes tendo como referência os 

preços já estipulados praticados na tabela SINAPI/MS. 

 

 

 

11. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

11.1. Esclareça-se que examinando o objeto do presente Processo Licitatório entende-se a inadequação do seu 

parcelamento. Trata-se de reforço estrutural e reforma cujos serviços de engenharia compreendem uma 

sequência para o tratamento de fissura na viga numa edificação existente, reformar a cozinha que foi danificada, 
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de modo a substituir uma coberta existente por uma nova para sanar os vazamentos, além de uma drenagem 

para melhorar o escoamento da água e realizar a pintura nas áreas de reforma, não sendo, por suas 

peculiaridades, técnica e economicamente viável licitá-lo em parcelas. 

11.2. O funcionamento do espaço requer a totalidade dos serviços elencados na planilha orçamentária 

apresentada, uma vez que a licitação em separado acarretaria maiores prazos para a entrega do espaço 

funcionando e resultaria em acréscimos de custos do empreendimento. 

11.3. Ademais, não representa nenhuma economia de escala nem restrição à competitividade conforme 

preconiza a Lei nº14.133/2021 e o Decreto nº 7.983/2013. Sendo assim, o serviço será entregue completo, em 

condições de funcionamento imediato e os custos serão racionalizados sem prejuízo financeiro e dentro do 

prazo requerido. 

 

 

12. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

12.1. É de suma importância contratar um profissional da área de engenharia/arquitetura ou a Autarquia solicitar 

ao Cofen auxílio de um profissional engenheiro ou arquiteto para ajudar e/ou auxiliar na elaboração dos 

documentos de licitação, além de dirimir as dúvidas, esclarecimento e/ou impugnações da área de engenharia e 

também para atuar como fiscal de contrato no referido processo. 

 

 

13. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

13.1. A contratação em tela está alinhada ao Plano Plurianual do Coren/MS 2025/2027 e seus objetivos estratégicos: 

OE7 - Ampliar e melhorar a estrutura física, administrativa e tecnológica do Conselho Regional. 

Programa: Apoio a Finalidade Finalística 

AC47 - Manutenção Predial 

 

 

 

 

14. Planilhas em geral da manutenção 

CURVA ABC 
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ORÇAMENTO SINTÉTICO 
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15. Possíveis riscos da licitação 

Riscos da Contratação 

 

Risco é o potencial que uma dada ameaça possui para explorar vulnerabilidades e causar perda ou dano à organização. No planejamento da contratação 

para a reforma estrutural da copa/cozinha do Coren-MS, foram identificados os riscos abaixo, com seus respectivos impactos, ações preventivas e 

ações de contingência, bem como a definição dos responsáveis pelo tratamento do risco, conforme atribuições contratuais. O(s) fiscal(is) do contrato 

serão definidos em Portaria do Coren-MS e ou COFEN. 

Risco 1 – Atraso na execução da obra 

Responsável pelo tratamento: 

 Contratada: Execução dos serviços conforme cronograma. 

 

 Contratante: Fiscalização e gestão contratual. 

 

Impacto associado: 

Atraso na entrega da reforma, prolongamento da indisponibilidade da copa/cozinha, impacto no funcionamento interno do Coren-MS e necessidade de 

prorrogação contratual. 

Ações Preventivas: 

 

 Contratada: Apresentar e cumprir cronograma físico-financeiro detalhado. 
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 Contratante: Aprovar o cronograma e realizar acompanhamento periódico da execução. 

 

Ações de Contingência: 

 

 Contratante: Aplicar penalidades previstas em contrato e exigir plano de recuperação do cronograma. 

 

 Contratada: Reforçar equipe, ajustar métodos construtivos e recompor prazos. 

 

Risco 2 – Execução de serviços em desacordo com o projeto ou normas técnicas 

Responsável pelo tratamento: 

 Contratada: Execução conforme projeto, normas técnicas e legislação vigente. 

 

 Contratante: Fiscalização técnica da obra. 

 

Impacto associado: 

Comprometimento da segurança estrutural, necessidade de retrabalho, aumento de custos e risco à integridade física dos usuários. 

 

Ações Preventivas: 

 

 Contratada: Manter responsável técnico habilitado e seguir fielmente os projetos aprovados. 

 

 Contratante: Analisar projetos, memoriais descritivos e ART antes e durante a execução. 

 

Ações de Contingência: 

 

 Contratante: Determinar paralisação dos serviços irregulares e exigir correção imediata. 

 

 Contratada: Refazer os serviços em desconformidade, sem ônus adicional à Administração. 

 

Risco 3 – Utilização de materiais fora das especificações técnicas 

Responsável pelo tratamento: 

 Contratada: Fornecimento e aplicação dos materiais conforme especificações. 

 

 Contratante: Conferência e aceitação dos materiais. 

 

Impacto associado: 

Redução da durabilidade da reforma, aumento de custos de manutenção e risco de não conformidade sanitária. 

 

Ações Preventivas: 

 

 Contratada: Utilizar apenas materiais aprovados e compatíveis com o Termo de Referência. 

 

 Contratante: Verificar materiais antes da aplicação e exigir comprovação de qualidade. 

 

Ações de Contingência: 

 

 Contratante: Rejeitar materiais inadequados e suspender pagamentos correspondentes. 

 

 Contratada: Substituir os materiais rejeitados de forma imediata. 

Risco 4 – Interferência nas atividades administrativas do Coren-MS 

Responsável pelo tratamento: 

 Contratante: Planejamento da execução em consonância com a rotina institucional. 

 

 Contratada: Cumprimento das orientações e medidas de mitigação. 

 

Impacto associado: 

Prejuízo às atividades administrativas, desconforto aos servidores e riscos à segurança do ambiente de trabalho. 

 

Ações Preventivas: 

 

 Contratante: Definir horários e etapas de execução que minimizem impactos. 
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 Contratada: Isolar adequadamente a área da obra e respeitar os horários definidos. 

 

Ações de Contingência: 

 

 Contratante: Readequar o cronograma ou restringir temporariamente atividades da obra. 

 

 Contratada: Ajustar a execução dos serviços conforme novas diretrizes. 

Risco 5 – Ocorrência de acidentes de trabalho durante a execução da reforma 

Responsável pelo tratamento: 

 Contratada: Cumprimento das normas de segurança do trabalho. 

 

 Contratante: Fiscalização das condições de segurança. 

 

Impacto associado: 

Danos à integridade física de trabalhadores ou terceiros, paralisação da obra, responsabilização legal e prejuízo à imagem institucional. 

 

Ações Preventivas: 

 

 Contratada: Fornecer EPIs, sinalização adequada e treinamento aos trabalhadores. 

 

 Contratante: Verificar o cumprimento das Normas Regulamentadoras durante a execução. 

 

Ações de Contingência: 

 

 Contratante: Suspender os serviços em caso de risco iminente e registrar ocorrência. 

 

 Contratada: Adotar imediatamente medidas corretivas e adequar os procedimentos de segurança. 

 

 

 

 

 

16. Resultados Pretendidos 

14.1. Tratar e "corrigir" o pilar da cozinha que está "danificado", com aplicação do reforço estrutural; 

14.2. Acabar de modo definitivo com as infiltrações, goteiras e vazamentos no telhado acima da cozinha, com o 
novo telhado; 

14.3. Melhorar o escoamento de água com o serviço de drenagem, para que não haja infiltração de baixo para 
cima nas paredes; 

14.4. Realizar a colocação de pisos onde estão danificados e pintura nas áreas necessárias; 

14.5. Esta reforma como um todo tem o objetivo de sanar prejuízos incalculáveis na estrutura do imóvel caso 
continue da mesma forma, além dos danos nos bens patrimoniais (mesas, cadeiras, armários, documentos, 
etc) quando chove. 

 

 

17. Providências a serem Adotadas 

15.1. O entorno deverá ser isolado durante a realização dos serviços. 

15.2. Os acessos à reforma deverão ser sinalizados e a placa de identificação do serviço, fixada em local visível, 

se for o caso. 

15.3. Todos os envolvidos na execução do serviço deverá estar munidos com os EPIs necessários de acordo 

com os normativos legais. 

15.4. Após a retirada do telhado deverá ser colocado lona para coibir qualquer tipo de prejuízo no imóvel até a 
colocação da nova cobertura. 
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18. Possíveis Impactos Ambientais 

16.1. A geração de resíduos é o maior impacto ambiental possível na obra e/ou serviços de engenharia. Para 

combatê-lo a empresa deverá observar os ditames abaixo que também poderá ser inserido como item no Termo 

de Referência: 

1) Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos 

na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução n.448/2012, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01 

/2010, nos seguintes termos: 

a) O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 

procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto 

de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

b) Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA 

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 

da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

b.1) Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação 

de material para usos futuros; 

b.2) Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura; 

b.3) Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

b.4) Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

c) Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de 

resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas 

por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

d) Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a 

contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de 

Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

2) Além de observar os ditames da Lei nº14.133/2021, no que couber: 

Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, especialmente, as normas 

relativas a: 

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas; 

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no procedimento 

de licenciamento ambiental; 

III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a 

redução do consumo de energia e de recursos naturais; 
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IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística; 

V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da 

avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas; 

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 
 

 

19. Natureza da Contratação 

17.1. Conforme embasamento legal demonstrado no capítulo 7 deste ETP, concluímos que este serviço enquadra- 

se como serviço comum de engenharia, devendo ser licitado mediante pregão eletrônico com o critério de 

julgamento pelo maior desconto sobre a Tabela SINAPI: 

Lei nº 14/133/2021: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada 

utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, não enquadradas no 

conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, 

como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados, que 

compreendem: 

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, 

objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de 

adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características 

originais dos bens; 

 

 

 

 

 

20. Transição contratual 

18.1. A empresa deverá entregar o projeto de reforço estrutural, do novo telhado e da drenagem, neste quesito a contratação em tela tem a necessidade de 

transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, portanto, todos os documentos elaborados (conjunto de documentos técnicos, gráficos 

e descritivos) deverão ser entregue impresso e em mídia (pen drive, disco rígido, etc) para o Coren/MS. 

 

 

 

21. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

21.1. Justificativa da Viabilidade 

Após apoio do Analista Engenheiro GABRIEL FERREIRA DE OLIVEIRA, considerando tudo que consta no processo, estudos, planilhas e 

demais documentos, justifica-se a viabilidade deste ETP. 

 

 

 

22. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 

2020. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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EDER RIBEIRO 

Agente de contratação 

 Assinou eletronicamente em 13/03/2026 às 11:31:32. 



ANEXO VII DO TERMO DE REFERÊNCIA 

PAL N. 499/2025 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

 
Declaramos que o(a) senhor(a) 

........................................................................................................,  portador(a)  da  cédula  de 

identidade nº. ................................... representante da empresa 

................................................................................................................................................  ......... 

............,  inscrita no CNPJ sob  o nº. ................................................,  com  sede  no 

.................................................... 

................................................................................................................, em 

............................................., telefone ................................ , compareceu na data abaixo indicada e 

realizou vistoria nos locais para execução de reforço estrutural e reforma da cozinha (com 

fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários) mais serviços preliminares 

e serviços complementares localizado na Avenida Monte Castelo nº 269, bairro Monte Castelo, 

Campo Grande/MS , de acordo com Edital de Pregão Eletrônico nº **/2026, Termo de Referência, 

memorial descritivo, planilha de quantitativos, orçamentárias, BDI e demais anexos, que fazem 

parte integrante do Edital e seus anexos. 

Certificamos, outrossim, que a pessoa acima identificada recebeu todas as informações 

pertinentes aos serviços, estando ciente do grau de dificuldade relativo ao objeto da presente 

licitação, não podendo alegar dúvidas futuras que possam prejudicar a execução dos mesmos. 

 

 
Campo Grande/MS, ............. de ................................. de 2026. 

 

 

Setor de Engenharia 
 

 
Representante da empresa: 

 
1)   

Nome Completo, C.I e CPF 



ANEXO VIII DO TERMO DE REFERÊNCIA 

PAL Nº 499/2025 

 

 

 
RENÚNCIA DO DIREITO DE VISTORIA 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 
 

 
DECLARAMOS, para f ins de qualificação técnica no Pregão eletrônico nº   /2026 que a 

empresa  , CNPJ nº , fez livre opção pela 

NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA de inspeção e conhecimento das condições locais de 

execução da obra em tela, nos termos exigidos no Estudo Técnico Preliminar e Termo de 

Referência; bem como que dispomos de todas as informações técnicas, projetos, especificações, 

planilhas orçamentárias, relatórios e estudos preliminares e demais anexos do Edital, referentes 

a obra objeto da presente licitação, entendendo e compreendendo, de forma clara e suficiente, 

o escopo do objeto definido no referente Edital e seus anexos, de maneira a permitir a formulação 

segura de proposta para participar do certame licitatório em tela. 

 
 
 

 
(cidade) /(estado) ,   de   de 2026 

 
 
 
 

 

Nome e Assinatura 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 



ANEXO IX DO TERMO DE REFERÊNCIA 

PAL Nº 499/2025 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE CORPO TÉCNICO ESPECIALIZADO, APARELHAMENTO, 

EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E RESPONSÁVEL TÉCNICO 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
 

 
A empresa ****************************************** *, CNPJ nº *************************, 

inscrição municipal nº *****************************, situada na rua/travessa/avenida *************** 

nº ****, bairro/centro **************, na cidade de ************************, por intermédio de seu 

representante legal Sr ********************, diretor/gerente/administrador/proprietário, portador da 

carteira de identidade RG/CNH ************ - SSP/** e CPF ********************, para f ins de 

habilitação de qualificação técnica no Pregão Eletrônico nº **/2026: 

DECLARA, sob penas da lei, que a mesma possui/disponibilizará corpo técnico especializado 

de pessoal (ajudante de obras, carpinteiro, pintor, gesseiro, eletricista, etc) e todo aparelhamento 

necessário, como maquinas, ferramentas, utensílios, materiais e equipamentos adequados e 

com condições para executar o objeto da presenta licitação e que, caso seja vencedora do 

referido certame licitatório, colocará à disposição da Contratante para prestação dos serviços 

objeto desta licitação. 

DECLARA, para f ins de habilitação técnico-profissional, que o Sr **********************, brasileiro, 

casado/solteiro, CPF nº ****************** e RG/CNH nº ***************** SSP/**, registro no 

CREA/CAU nº ***********, será o Responsável Técnico da Licitante para participação no Pregão 

Eletrônico nº ***/2026, caso seja vencedora o mesmo se compromete a acompanhar e estar 

disponível para execução do Objeto Licitado em conformidade com o Edital e seus anexos . 

DECLARA ainda, estar ciente das obrigações constantes no Edital, na minuta do contrato, no 

Termo de Referência, e demais anexos do Edital, sendo que concorda com essas disposições. 

E por ser verdade, f irmo a presente. 
 
 

 
(cidade) /(estado) ,   de   de 2026 

 
 
 
 
 

 
 

 

Nome 

CPF 

CREA/CAU 

Responsável Técnico 

Nome 

CPF 

cargo 

Representante Legal 



ANEXO X 
 

 

DO TERMO DE REFERÊNCIA 

PAL Nº 499/2025 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 
A empresa   , inscrita no CNPJ nº   , por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr (a)    , portador(a) da Carteira de Identidade 

nº   e do CPF nº   ,  DECLARA QUE ATENDE OS CRITÉRIOS 

DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política 

Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 3º e 10º da Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010 

e nas demais legislações que trata do assunto, em especial que: 

a) a triagem e o descarte dos resíduos da obra seguirão as especificações da Resolução 

nº 307 de 5 de julho de 2002 do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA; 

b) todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de obra e entulhos, 

incluindo vigas, caibros, ferragem, alumínios, telhas, fios, gessos, etc serão 

adequadamente separados, para posterior descarte, em conformidade com a legislação 

ambiental e sanitária vigentes; 

c) dará preferência aos equipamentos que funcionem com baixo consumo de energia; 

d) realizará, sempre que possível, o reuso de água para evitar o seu desperdício; o uso 

dessa iniciativa atende principalmente a dois requisitos básicos: a sustentabilidade 

ambiental e o menor consumo de água tratada, refletindo diretamente no custo do seu 

fornecimento; 

e) usará equipamentos/maquinários com baixa emissão e propagação de ruídos, além de 

menor emissão de partículas e/ou poeiras, respeitando as normativas legais; 

f) seus produtos são potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua 

produção, signifiquem economia no consumo de recursos naturais; 

g) seus produtos são constituídos no todo ou em parte por material reciclado, atóxico e/ou 

biodegradável, na forma das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT; 

h) seus produtos oferecem menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

i) seus materiais não contêm substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente 

recomendados por organismos nacionais ou internacionais; 

j) será priorizado o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e matérias primas de 

origem local para execução, conservação e operação da obra pública; 

k) realizará, quando necessário, a logística reversa; 

l) possuem licenças perante os órgãos reguladores conforme legislação em vigor. 
 

 
Campo Grande/MS, ............. de ................................. de 2026. 

 
Representantes da empresa: 

 

 
1)   

Nome Completo, C.I e CPF 

 
2)   

Responsável Técnico da Empresa 
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UASG 925797 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-MS 

 

Minuta de Contrato 1/2026 
 

 

Informações Básicas 

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em 

1/2026 925797-CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-MS EDER RIBEIRO 10/03/2026 18:29 (v 0.3) 

Status 

ASSINADO 

 

Outras informações 
 

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo 

VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia/Serviços comuns de engenharia 499/2025 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

(Processo Administrativo n° 499/2025) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/xxxx, QUE FAZEM ENTRE SI A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) ......................................................... 

E ............................................................. 

O Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul - Coren-MS, por intermédio do(a) [órgão contratante], 

com sede no(a) [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], inscrito(a) no CNPJ sob o nº [CNPJ], neste ato representado 

(a) pelo(a) [cargo e nome], nomeado(a) pela Portaria nº XX, de [dia] de [mês] de [ano], publicada no DOU de [dia] de 

[mês] de [ano], portador da Matrícula Funcional nº [nº matrícula], doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

[CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por [nome e função no CONTRATADO], conforme 

[atos constitutivos da empresa], tendo em vista o que consta no Processo nº 499/2025 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do(a) [Pregão Eletrônico] nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas.[A2] [A3] 

1.1. Contratação de empresa especializada em serviço de engenharia para realizar reforço estrutural e reforma da 

cozinha no imóvel da Sede, bem como a drenagem, telhado e pintura para o Coren/MS, conforme condições e 

exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 

1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

      

2 
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3 
      

... 
      

 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do(a) [indicar o termo inicial da vigência] 

, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 

não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

 
 
 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
 
 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

 
5.2. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx) 

 
5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos, conforme o caso. 

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou 

corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as 

mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 

CONTRATADO; 

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 

8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 

contratação; e 

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 

CONTRATADO. 
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8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de dez dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 
8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

CONTRATADO no prazo máximo de dez dias. 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

8.1.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.1.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 

adequadas ao cumprimento, pelo CONTRATADO, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado; 

8.1.17. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

8.1.18. Exigir do CONTRATADO que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 

recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

8.1.18.1. "As built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

8.1.18.2. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

8.1.18.3. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

8.1.18.4. Carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

8.1.18.5. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis; 

8.1.19. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 

expedidas e demais itens exigidos nos anexos do edital. 

 
 
 

 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados;[A3] [A4] 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 

ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

CONTRATADO[A5] ; 

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 

(vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 

a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE; 

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados; 

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade 

e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de 

regência; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho; 

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida 

ou trabalhos forçados; 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e 

insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo 

Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 

trabalho; 

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do 

contrato; 

9.25.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função 

na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo- 

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato; 

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao 

cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
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9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC),quando for o 

caso; 

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do contrato; 

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, 

de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado; 

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.35. Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

9.36. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo CONTRATANTE; 

9.37. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

9.38. Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 

órgão para a execução do serviço; 

9.39. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 

9.40. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto; 

9.41. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do CONTRATANTE; 

9.42. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário 

for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 

9.43. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no 

Termo de Referência, em plena validade[A8] ; 

9.44. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.45. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre 

o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 

condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 

comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto; 

9.46. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, 

bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 

(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

9.47. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: 

9.47.1. manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 

aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

9.47.2. supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do 

Meio Ambiente - SISNAMA; 

9.47.3. florestas plantadas; e 
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9.47.4. outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 

9.48. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução 

contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da 

respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 

9.48.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

9.48.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 

florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos 

Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

9.48.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do 

Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos 

florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

9.48.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado 

que possua documento de controle próprio, o CONTRATADO deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a 

fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

9.49. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos 

na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - 

CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 2010, nos seguintes termos: 

9.49.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 

procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

9.49.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 2002, o CONTRATADO deverá 

providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, 

obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.49.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material para 

usos futuros. 

9.49.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 

reciclagem futura. 

9.49.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 

destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.49.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 

transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.49.3. Em nenhuma hipótese o CONTRATADO poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros 

de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, 

bem como em áreas não licenciadas. 

9.49.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o 

CONTRATADO comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle 

de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 

ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.50. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
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9.51.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a 

atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de 

emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 2006, e legislação correlata, de acordo com o 

poluente e o tipo de fonte. 

9.52.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da 

comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - 

Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da 

Resolução CONAMA n° 01, de 1990, e legislação correlata. 

9.53. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 2010, deverão ser utilizados, na 

execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e 

custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 

correspondentes. 

9.54. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 

CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 

engenharia. 

9.55. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 

custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

9.56. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, 

energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias 

de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, 

Licença Ambiental de Operação etc.). 

9.57. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelo CONTRATADO, que formarão um conjunto de 

documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e 

devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer 

impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la 

em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, 

para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem 

como sua aplicação correta nos trabalhos; 

9.57.1 A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos 

constantes neste Termo de Referência e seus anexos, e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e 

especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos. 

9.58. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do contrato, o 

CONTRATADO deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do 

serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela 

elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do 

contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão 

os serviços contratados. 

 
 
 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
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apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 

editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de 

Referência. 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas 

definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 

13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual 

13.8. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.9. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.10. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.11. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

13.12. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.12.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.12.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.12.3. Das indenizações e multas. 

13.13. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

13.14. O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.14.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser 

executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

13.14.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 

termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 

CONTRATADO decorrentes do contrato. 

13.15. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 

de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.[A1] 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Elemento de despesa: [...]; e 

II. Nota de empenho: [...]; 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.[A1] 

 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 

V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Campo Grande-MS, Seção Judiciária de Campo Grande-MS para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

Representante legal do CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 

1- 

2- [A1] 

 

 
19. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 

2020. 

 

 

 

 

 

EDER RIBEIRO 

Agente de contratação 

 Assinou eletronicamente em 10/03/2026 às 18:29:59. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

